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Tribunal de Justiça de Pernambuco
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Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA (AUTOR) GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

45833
090

28/05/2019 14:43 Petição Inicial Petição Inicial

45833
093

28/05/2019 14:43 PETIÇÃO ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA Petição em PDF

45833
094

28/05/2019 14:43 PROCURAÇÃO Procuração

45833
096

28/05/2019 14:43 DEC. DE HIPOSSUFICIENCIA Documento de Comprovação

45833
099

28/05/2019 14:43 DOC. DE IDENTIFICAÇÃO Documento de Identificação

45833
100

28/05/2019 14:43 COMP. RESIDENCIA Documento de Comprovação

45833
101

28/05/2019 14:43 B.O Outros (Documento)

45833
102

28/05/2019 14:43 SINISTRO Outros (Documento)

45833
103

28/05/2019 14:43 DOC. MEDICOS Outros (Documento)

46236
312

07/06/2019 11:49 Despacho Despacho

49380
190

16/08/2019 09:41 Citação Citação

49380
191

16/08/2019 09:41 Intimação Intimação

50995
670

18/09/2019 10:14 Contestação Contestação

50995
672

18/09/2019 10:14 CONTESTAÇÃO Petição em PDF

50995
673

18/09/2019 10:14 ANEXO 1 Outros (Documento)

50995
674

18/09/2019 10:14 ANEXO 2 Outros (Documento)

50995
676

18/09/2019 10:14 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

50995
677

18/09/2019 10:14 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

51077
805

19/09/2019 11:21 Outros (Petição) Outros (Petição)



51077
808

19/09/2019 11:21 REPLICA A CONTES. ANTONIO OLIVEIRA Outros (Documento)

51152
304

20/09/2019 11:42 Petição Petição

51152
307

20/09/2019 11:42 2642824_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01.PDF

Petição em PDF

51152
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20/09/2019 11:42 ANEXO 1 Outros (Documento)

51152
309

20/09/2019 11:42 ANEXO 2 Outros (Documento)
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550
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18/11/2019 15:02 Intimação Intimação

54097
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18/11/2019 15:02 Intimação Intimação

56190
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07/01/2020 17:10 Certidão Certidão

56190
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07/01/2020 17:10 Comprovante de envio Documento de Comprovação

56301
306

10/01/2020 09:35 Certidão Certidão

56301
309

10/01/2020 09:35 Juntada email Outros (Documento)
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10/02/2020 14:24 Termo de Audiência Termo de Audiência
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460

10/02/2020 14:25 Termo de Audiência Termo de Audiência

57695
465

10/02/2020 14:25 163-57-2019-8-17-2170 - Termo de audiência Termo
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370
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58206
437

19/02/2020 09:29 Outros (Petição) Outros (Petição)

58206
440

19/02/2020 09:29 MANIFESTAÇÃ DE AUSENCIA- ANTONIO Petição em PDF

60451
437

08/04/2020 14:06 Certidão Certidão
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65507
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66123
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11/08/2020 11:59 Petição Petição
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11/08/2020 11:59 2642824_PETICAO_INTERLOCUTORIA_01 Petição em PDF
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12/08/2020 11:58 Certidão Certidão
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12/08/2020 15:22 Despacho Despacho

68828
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30/09/2020 16:02 Certidão Certidão
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28/10/2020 14:20 Certidão Certidão
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28/10/2020 14:20 Ofício da Caixa - Processo 163-57-2019-8-17-2170 Ofício Recebido



 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ALIANÇA – PE. 
  
 
 
    
 
 
 
 
 

ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, portador da cédula de identidade
8.616.749 SDS/PE inscrito no CPF sob nº 099.004.874-86, domiciliado na Rua Sebastião
Prudêncio, nº 20, Caueiras, Aliança–PE, por conduto de seu advogado legalmente constituído
nos termos do instrumento de procuração em anexo, com endereço profissional na Rua Marçal
E m i l i a n o  S o b r i n h o ,  n º  8 7 ,  C e n t r o ,  T i m b a ú b a - P E ,    c o m  e - m a i l
gilbertocorreia.advocacia@hotmail.com, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa
Excelência, propor a presente, com fundamento no artigo art. 318 do Código de Processo Civil,
ajuizar a presente:

REQUER A JUNTADA DOS DOCUMENTOS E PETIÇÃO INICIAL E PDF.
Nestes termos,
Pede e espera deferimento.
Timbaúba-PE, 28 de maio de 2019.

GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO
OAB-PE 34.570 
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Rua Marçal Emiliano Sobrinho, N 87, 1º andar  

Centro, Timbaúba/PE – Fone: 81 3631.3992 

gilbertocorreia.advocacia@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 

DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALIANÇA – PE.  

  

  

  

     

  

 

 

 

  

ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, portador 

da cédula de identidade 8.616.749 SDS/PE inscrito no CPF sob nº 

099.004.874-86, domiciliado na Rua Sebastião Prudêncio, nº 20, 

Caueiras, Aliança–PE, por conduto de seu advogado legalmente 

constituído nos termos do instrumento de procuração em anexo, com 

endereço profissional na Rua Marçal Emiliano Sobrinho, nº 87, Centro, 

Timbaúba-PE,  com e-mail gilbertocorreia.advocacia@hotmail.com, vem, 

mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, propor a presente, 

com fundamento no artigo art. 318 do Código de Processo Civil, ajuizar a 

presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA 

DPVAT 

com fulcro na Lei 8.441/92, que dá nova redação à Lei Federal nº 

6.194/74, e nos demais dispositivos legais aplicáveis à espécie, em face 

da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 

09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP – 20031-205, pelo que declara e 

passa a expor:  
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Rua Marçal Emiliano Sobrinho, N 87, 1º andar  

Centro, Timbaúba/PE – Fone: 81 3631.3992 

gilbertocorreia.advocacia@hotmail.com 

PRELIMINARMENTE  

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA  

  Requer a concessão do benefício da Justiça Gratuita ao 

autor, vez que não possui meios para arcar com as custas deste 

processo, sem prejuízo de seu sustento e de sua família, conforme 

comprova através de documento em anexo. Fundamenta seu pedido nos 

arts. 4º e seguintes da lei nº 1.060/50, com redação dada pela Lei nº 

7.510/86, e art. 5º, LXXIV da CF. 

 

 DOS FATOS 

 

  

O requerente foi vítima de acidente de trânsito 

ocorrido no dia 12/10/2018, sofrendo lesões gravíssimas, que 

resultaram em sequelas definitivas, visto que, do ocorrido resultou 

uma debilidade irreversíveis no membro INFERIOR, decorrente 

das fraturas na tíbia direita e fratura múltiplas no pé bilateral, 

assim, impedindo o desempenho de suas funções habitualmente 

exercidas, conforme perícia traumatológica. 

 

O acidente ocorreu uma motocicleta de PLACA PFL 

8406 que se encontrava em nome de Giselio José da Silva. O 

Requerente estava conduzindo a motocicleta quando um carro no 

sentido contraio ultrapassou o outro que transitava no mesmo sentido, 

devido o susto o mesmo desviou sua motocicleta para o acostamento, 

onde veio a colidir com uma placa de sinalização, vindo a cair. O 

mesmo foi socorrido pelo SAMU para o hospital mais próximo, 

posteriormente transferido par o Hospital da restauração em Recife-

PE. 

  

  Sendo o requerente, vítima de acidente de veículo 

automotor, atrai a aplicação da Lei nº 6.194/74 (Seguro Obrigatório de 

Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre 

ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não); conforme o artigo 

3º, alínea “b” que dispõe: 

  

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no artigo 2º compreendem as 

indenizações por morte, invalidez permanente e 
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Rua Marçal Emiliano Sobrinho, N 87, 1º andar  

Centro, Timbaúba/PE – Fone: 81 3631.3992 

gilbertocorreia.advocacia@hotmail.com 

despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:  

a) ... 

b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 

no caso de invalidez permanente; e (Incluído pela 

Lei nº 11.482, de 2007)  

  

Portanto, o requerente perfaz o direito de receber o 

total da perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 

SUPERIORES E INFERIORES, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), a título de indenização, conforme tabela em anexo, 

fazendo jus ao autor o recebimento da diferença para integralizar toda 

a monta indenizatória. 

No entanto, em esfera administrativa (SINISTRO Nº 

3190078765), recebeu o valor R$ 3.307,50 (três mil trezentos e 

sete reais e cinquenta centavos), em total desrespeito à legislação 

vigente, fazendo jus ao autor o recebimento da diferença decorrente 

das fraturas na tíbia direita e fratura múltiplas no pé bilateral, 

referente ao membro inferior, para integralizar toda a monta 

indenizatória. 

Logo, o autor faz jus ao recebimento de R$ 

10.192,50 (dez mil cento e noventa e dois reais e cinquenta 

centavos), valor alcançado pela subtração do recebido 

administrativamente e do valor devido pela tabela do seguro DPVAT.  

Sendo assim, esclarecendo novamente, o autor não 

recebeu o integral de pleno direito, em total desrespeito com a 

legislação vigente, fazendo jus ao recebimento da diferença no valor 

integral da indenização, de direito do Autor. 

  

Então, ingressa com a presente ação, a fim de 

receber o valor correspondente à diferença entre o valor recebido e o 

valor devido com base na Lei nº. 6.194/74. 

  

Conforme documentos anexos, o requerente 

comprova o acidente e os danos por este causado, em consonância 

com o art. 5º, da Lei 6.194/74, que exige a simples prova do acidente 

independente da existência de culpa, conforme jurisprudências 

transcritas a seguir, in verbis: 

  

Num. 45833093 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO - 28/05/2019 14:42:45
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052814424526300000045137424
Número do documento: 19052814424526300000045137424



 

Rua Marçal Emiliano Sobrinho, N 87, 1º andar  

Centro, Timbaúba/PE – Fone: 81 3631.3992 

gilbertocorreia.advocacia@hotmail.com 

  

  SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 4550/96 - Reg. 

3204-1 Cod. 96.001.04550 QUARTA CÂMARA - Unânime 

Juiz: PAULO GUSTAVO REBELLO HORTA - Julg: 

27/06/96 DPVAT. FALTA DE CONTRATAÇÃO DO 

SEGURO. LEI N. 8441/92. INCONSTITUCIONALIDADE. 

INOCORRENCIA. A Lei n. 8441/92 não conflita com o 

art. 192 da Constituição da Republica nem contraria a 

essência do contrato de seguro, previsto no art. 1432 do 

Código Civil, nos casos em que o seguro não se acha 

realizado ou vencido, pois a constituição obrigatória do 

consórcio de seguradoras foi criado justamente para 

cobrir a indenização por pessoas acidentadas, 

independente do pagamento do prêmio. 

Inconstitucionalidade rejeitada. A indenização por morte 

em acidente de transito e devida, mediante simples prova 

do acidente, ainda que não recolhido o DPVAT. Cabe a 

seguradora acionada reaver do consórcio o que tiver 

satisfeito em face da aplicação do art. 7. da Lei n. 

8441/92.(grifo nosso)  

 

  

DO REQUERIMETO 

 

Destarte, ante o exposto, é a presente para 

REQUERER à Vossa Excelência o quanto segue: 

  

  

1)     Requer que Vossa Excelência conceda os benefícios da justiça 

gratuita, considerando que o autor não pode arcar com as custas e 

demais despesas processuais.  

 

2)  O autor da presente ação não demonstra interesse pela 

realização da audiência de conciliação ou de mediação conforme o 

exposto no art. 334 do Código de Processo Civil, vez que terá que 

ser submetido a perícia técnica. 

  

3)  A citação da requerida para comparecer em audiência, 

designada por este juízo, caso queira, sob pena de sofrer os efeitos 

da revelia e confissão; 
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4)  A PROCEDÊNCIA da presente, com a condenação da 

requerida ao pagamento da diferença no valor R$ 10.192,50 (dez 

mil cento e noventa e dois reais e cinquenta centavos) da 

indenização do seguro obrigatório DPVAT, corrigidos 

monetariamente e juros de 1% a.m. contados desde a data do 

acidente, conforme Súmula 54 do STJ e atualizados à data da 

efetiva liquidação, com fulcro no artigo 3º, alínea “b”, da Lei 

6.194/74 e com fulcro no art. 318 do Código de Processo Civil; 

 

 

5)     Requer a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, 

inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor, por ser parte 

hipossuficiente desta relação.  

       

6)   Atesta à autenticidade dos documentos trazidos à baila a 

este M.M Juízo, sob responsabilidade exclusiva do advogado 

patrono desta ação, conforme artigo 425 inc. IV do Código de 

Processo Civil.   

  

7)    Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de 

prova em direito admitidos, sem exceção nenhuma, especialmente 

pelos documentos que instruem esta Inicial. 

   

8)     Por cautela, requer que seja oficiado o IML, para averiguar o 

grau DAS LESÕES do autor, através de perícia traumatológica.  

   

9)    Requer a condenação em honorários advocatícios na 

importância de 20%.  

  

10)    Julgar totalmente procedentes as pretensões do Demandante 

acima pleiteada, por ser da mais inteira JUSTIÇA.   

11) Outrossim, requer sejam todas as intimações publicadas 

exclusivamente em nome de seu Procurador GILBERTO CORREIA 

DA SILVA FILHO, OAB-PE 34.570, com escritório na Rua Marçal 

Emiliano Sobrinho, nº. 87, 1° Andar, Centro, Timbaúba – PE, CEP 

55.870-000.  

12) Dá-se a esta o valor R$ 10.192,50 (dez mil cento e 

noventa e dois reais e cinquenta centavos) 
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   Nestes termos 

Pede Deferimento 

Timbaúba, 28 de maio 2019. 

 

GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO 

OAB/PE 34.570 
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Instrumento Procuratório

Outorgante: ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, inscrito no RG, sob
o n°. 8.616.749 SDS-PE inscrito pelo CPF n°. 099.004.874-86,residente e
domiciliado na Rua Sebastião Prudêncio, n" 20,Caueiras, Aliança-PE.

Outorgado: GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO, brasileiro, solteiro,
advogado inscrito na OAB/PE sob o n. 34.570,com endereço profissional na Rua
Marçal Emiliano Sobrinho, n° 87, l°andar, Centro, Tímbaüba/Pê - CEP - 55870-
000.

Poderes: Confere amplos, gerais e ilimitados poderes para o foro em geral, com
a cláusula" ad judicia Et Extra ", a fim de que, em conjunto ou separadamente,
possa(m) realizar todos os atos que se fizerem necessários ao bom e fiel
cumprimento deste mandato, inclusive requerer falência, concordata e
recuperação judicial, apresentar e ratificar queixas-crimes, propor quaisquer
ações, inclusive Ação de Divórcio, defender-me (nos) nas que (me) (nos) forem
propostas, cíveis, penais, tributárias, previdenciárias, trabalhistas, reconvir,
promover quaisquer medidas cautelares, recorrer em qualquer instância ou
tribunal, arrolar, inquirir, contraditar e recusar testemunhas, produzir provas,
arrazoar processos, requerer vistas dos mesmos, concordar com cálculos, custas
e contas processuais, podendo ainda, fazer defesas prévias, alegações finais,
formar os documentos necessários, efetuar levantamentos, requerer laudos,
avaliações e perícias, bem como arguir suspeição, falsidade e exceção, transigir,
fazer acordo, confessar, renunciar, desistir, impugnar, receber e dar quitação,
firmar compromissos, requerer assistência judiciaria gratuita, reter honorários
advocatícios no importe de 30%, requerer abertura de inventário ou
arrolamentos, assinar termo de compromissos de inventariante, de renúncia,
perante qualquer juízo, instância ou tribunal, repartição pública e órgãos da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual emunicipal, autarquia
ou entidade paraestatal, propondo ação competente em que o(s) outorgante(s)
seja(m) autor (es) ou reclamante (s) e defendendo-o(s), na condição de
reclamada(s) bem como substabelecer a presente com ou sem reserva de poderes
se assim lhe convier, dando tudo por bom, firme e valioso.

Timbaúba/PE, dia 09 de abril de 2019.

ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA

RuaMarçal EmilianoSobrinho, N87, 10 andar
Centro, Timbaúba/PE - Fone: 81 3631.3992
gilbertocorreia.advocacia@hotmail.comADVOCACIA ECONSULTORIA JURíDICA
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DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro,
inscrito no RG, sob o nO. 8.616.749 SDS-PE
inscrito pelo CPF nO. 099.004.874-86, residente e
domiciliado na Rua Sebastião Prudêncio, nO 20 ,
Caueiras, Aliança-PE. DECLARA, para os devidos
fins de direito e quem possa interessar, com
fundamento no art. 50, inciso LXXVII da Carta
Magna, e ainda com fulcro na Lei nl 1.060, de 05
de fevereiro de 1950, que estabelece as normas
para a concessão de assistências judiciária aos
necessitados, combinada com a legislação
n07.115/83, e artigo 1°, parágrafo 2° do diploma
legal n05.478/1968, que é pobre na forma da lei e
não tem condições de arcar com as despesas e custas
que advêm de um processo judicial, sem comprometer
seus parcos
rendimentos.111111111111111111111111111111111111

Timbaúba/PE, 09 de abril de 2019.

ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA

Rua Marçal Emiliano Sobrinho, N 87,10 andar
Centro, Timbaúba/PE - Fone: 81 3631.3992
gilbertocorreia.advocacia@hotmail.comADVOCACIA ECONSULTORIA JURíDICA
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15/01/2019
::Via para Pagamento de Conta de Energia \Pedido de serviço para Via para Pagamento Grupo B nO 1377301891

www.celpe.com.br

Tarifa SoI:ial deEnergia EIétric.a - Lei:1O.438. de26I04I02
COMEROAl OBIIO0Il10120 PRONlIDÂO OBOO0Bl.0l.96

Atendimento ao deficiente auditivo ou de filia: OBOO281.0142
Quvidoria OBOO28.2 5599

Ageocia de Regulação dos SeMços I>Úbicos [)eIegados
do E-stado de Pemambuco-ARPE: OBOO7'11 0167-

Ligação Gratuita de TeIefooes Fixos
Ageocia NacioMl de EnergiaEJétrica - ANEEL167-

LigaçãoGratuita de te1I!fooesfixos e tarifada
na origem para telefones celulares

DADOS DO CLIENTEI
DATA DE VENCIMENTO DATA EMISSÃO DA NOTA CONTA CONTRATO

MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 16/01/2019
FISCAL 1161088010

09/01/2019

DATA DA APRESENTAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

TOTAL A PAGAR 09/01/2019 RESIDENCIAL

R$ 36,83
Monofásico

ENDEREÇO NÚMERO DA NOTA FISCAL B1

RUA SEBASTIAO PRUDENCIO 20 -
CAUEIRAS/CAUEIRAS -55890-000

045882714

ALlANCA PE-

PERÍODO CONSUMO I C:~SUMO I12/12/2018 a 09/01/2019

ICMS - BASE DE CÁLCULOR$ 0,00 Alíquota 25,00 valor do imposto R$ 8,45

VIA PARA PAGAMENTOI AUTENTICAÇÃO MECÃNICA

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

11111111111U ~I II I II II 1111111111111

TALÃO DE PAGAMENTO

Evite dobrar e perfurar ou
rasurar.
Este canhoto será usado em
leitora ótica.

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

Destaqueaqui

CONTA CONTRATO MÊS/ANO TOTAL A PAGAR VENCIMENTO

1161088010 01/2019 R$ 36,83 16/01/2019

838800000003 368300110012 161088010102 153418182938

http://autoatendimento.celpe.com.br/NDP_OCSRUCES_O-home-neoisuw-sap.com/segundaViawebAction.sap?nexlpage=segundaviaweb2 1/1
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3OI'~2018 Bdetim de OcJr~nc:ia

GoveRNO DO eSTADO Df. PeRNAMBUCO
SECRETARIA DE DEFESA soaAL
POUCIA CIVIL DE PERNAMBUCO

DELEGACIA DE POúCIA DA osga ClRCUNSCRlÇAO - FERREIROS - DP5rCIRC DlNTER1111aDESEC

BOlE11U DE OCORRlNCIA N°. 18EO149000677

Ocorrência registrada nesta unidade policial no dia 30/10/2018 às 15:54

ACIDENTE DE TRANSITO COM yJnM NAo FATAL· CulQQlg (CgDlymado).qua acontacau no dia 12/101201.
às 18:.00

F~toocorrido no endereço: MUNIC..o DETIMIIAUIIA. 1, BR ..o. - Balrro: CEIITIIO­
TlIlIlAUIIN'P.IItMIIIIUCO/-..&. - Ponto de R.eterfnchl! PROWIIIOA CHUIIR&IICAIWA. ,. ... UItA
Local do fato; RODOVIA PEDmIAL

Peaaoa{a) envalWII(s) na GCOntncla:

DESCONHECIDO ( AUTOR \ AGENTE )
GlCEUOJOSE~SllVA\ (OUTRO)
ANTONOOUvaRA DASILVA< vmw..)

Ob)etG(s) envaI'Ilda(a) na ocotrénda:

VEICULO: (Usado na geratão da ocorrência) • Que estava em posse doCa) Sr(a}: ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA

Qualificação da(s) pessoa(s) envolvida(s)
... , .

AtlTO.O OUVElRADA.LVA (pr ........ pa.d6o,. Sexo:"seul_Mia: •• OUVIlRA .LVAPai: MAllOEL
..osaDA 8ILVA Dela deNascimento:4nM880 Netuta5dllde:JllLlltNGA ''''IIN~ I ..... LDoçu"...ntQe; "'07"""""".
(n).0890048741& (ÇPF) E$&IdQ CM: 8OLTEIROCA) ESoQQIaridade:ZO. -.lU ÇoMPLETO ProfifiIo; TRABALHADOR RURAL
EndereçoRMidenà&l: .utII."O Da.ALIANGA.1.DIW.MTO .. ~ - cap, 0- ....._ "."'TO Da CAUalRA8 -
AUANCAlPEIlNAMBUÇOlBRAIIL

G1CEUO JOSE DA SlLVA\ (nIo.......... ao plantAo'- Sexo: MascullftoNftturalklade:doINFORMADOI PERNAMBUCO
IIIMIIL Documenloe: 1.1 ...... 31 (CPP) Ealado ChoIt De8CONltIlC.O Et.e.:Jlartdede:DIUGOIltlEClDO

DESCONHECIDO (alo P... nteao plantio) • Sexo: DeaconhecldoNaturalidade: MAO INFORMADO I PERNAMBUCO J
B•• LEslado Cívf: DIi8GOIIHEGIDO EaooI.ridllde: D&KONHEGIDO

Qualificação do(s) objeto(s) envolvido(s)

MOTOCICLETA (VEICULOí de propriedade doÍa)Sr(a}:GICELIO .MME DA .LVAt que esta\t-a emeessedoía)$r(a):
ANTONIO OUV&lRA DA .LVA
Cal8goriaIMercafModelo: MAo IMFOIUIIADOINlo INFOMüDOIIIAo ... ORIIADO Ol'.ieto apreendido: MIo
Quantidade: (U--- NAO INFOIlMADA)

Placa:PFL84M (PERNAMBUCOINAOINFORMADO}Renavam:3311OU?4 Cha-ssi:ICZIC4310US7en
Ano FabrlcaçAolModejo: 20f112011 Combu8trwl: eA80lMtA
Descrição: IIOTOaCLliTA HOIIDA ca 380R

fle11IC:lU8ers-'lnvf.infopd:xniI8OEPre~ew.htrnl 112

Num. 45833101 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO - 28/05/2019 14:42:45
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052814424576500000045137432
Número do documento: 19052814424576500000045137432



-30111)'.2018

Complemento IObservação
~.- - - ..

,., RELATA A 'VITIMAQUIiPILOTAVA A SUA MOTOClG1.ETA COM Dlimtla AOMUtIIc:IPlO DE lIMBAUIIA.. QUANDO UM
eARRD NO SENllDO COIITRAIdO, ULTRAPASSOU UM OUTRO QUE TRANSITAVA NO MESMO •• N1IDO. DEVIDO o
SUSTO, oMESMODESVIOUA '" MOTOÇICU!'TAPARAoACXJST..... TO, ONDI V.O A ÇOIJDlR ÇCJMUMAPLACADI
tlNAlJZAÇAoVINDO ACAI•• IENDO IOCORRI)O,ELA EGUR DO SAIIU PAlA oHOSPITAL". PRO.MO. SENDO
EM•• UlDATIIAII"""'O PAlIAOHOIIPlTALDARliln'AUllA910 .. RIiCIFIi, OND.FOI.U"Ii"llDO .. 1iXAIIDDIi
...... , ONDR CONSTATOU QU8 O ..... HAVIA .. Rlao PRATUllAS lIAS DUAS PIlllNAS, DEVIDO A aRAVIDADa o
_SMO FCllIU8ME1IDO A INTER'VENSAO ClRUIIGICAS.

Assinatura da(s) pessoa(s) presente nesta unidade policial

Condytpr da gmrrênçla'
Nome: LliONAItDO "'os. DA "LVA
cargO! CO...... O - Função: INFAJRNADO- Matricula: 381'11'1-0 - Prefixo da vlabJlã: - Unidade Operacional:
DELEGACIAoe POL DA CRlÇAO • FERREIROS- DPSt'CIRC "NTER1/11'UESEC

212
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03/04/2019 Seguradora Uder-OPVATAcompanhe o Processo

SINISTRO3190078765- Resultado de consulta por beneficiário

VíTIMA ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SAFETY
ASSESSORIA E CORRETORA OE SEGUROS LTOA - ME
BENEFICIÁRIO ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA
CPF/CNPJ: 09900487486

Posição em 03-04-2019 14:13:01

Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do pagamento. O valor abaixo
será creditado na conta que você indicou no formulário de autorização de pagamento. O
prazo para o banco confirmar o pagamento é de até 5 dias úteis. Caso não identifique o
valor em sua conta após esse período, volte a consultar o processo aqui no site.

20/03/2019 R$ 3.307,50 R$ 0,00 R$ 3.307,50

httpS://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-lndenizacao.aspx?oPtconsLlltasemsinist~p,=l~tITt
https://www.seIJradoralider_., ~"_!p •.' n mhe_o-Processo-de-Indenizacao.aspx?optconsultasemslnls0- e 1W
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Recusa de atendimento .Eu. abDbco assinado, dovIdamenceOIIentado• cIonlé doa Mcoe. reevto atondlmento •• 'SUmo total
roaponsabUldaGopero _1Hntando o eervtço GAMU do qualquer proIIIoma decorrGnle dOSIOalo.
Nome Doe Asslnaluta, _

AssInatura

Óbitono local: PCR','ocIado • ORlgkloz eadaV4k1c8 OLIver morta [JDocaplaç4o OCarbonlzaçAo OHemlcorpo
Méd.Regulldor Fomecldo Con.tatacto I o.c"'çlo de6blto:Calm Cnlo

T6c.Enferrnagom:\i\.bÔrs.\ "o.. Enform.lro.....· tMdlax'- _

COREN: COREN: CAM;

Scanned with CamScanner
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UM24h
,.. ".. ..,'~:;:!ã! .~

", ~,'~'; R -: -: V,;!" ~. r- l.
O" • _', ~.-:;;'.: ' .... ~I.W~!<I./I."" s.ç,;,'f~$

FICHA DE ATENDIMENTO E URGÊNCIA

HORA:
11 8:z5

N° PRONTUÁRIO lJ·ir ~.. ..---i
Nome:T-r__'_=-=-='--":,,,,_-~~\WJv(JJ=-=-___:_:!:o!:(--_~cloL~-=-___:~~~~·~..L)_

N° DO REGISTRO

CartãoSUS: __ tV_;:__--=·~::;c.___ A~-IA~e:o~A~=-~-"...,~a: Nasc:-c-/}l----/-.~-J- Idade.; __

Nome da mãe: FY,oO,\ Iv" ~"v- UVV\/ ..!:!~

Logradouro: ~ ~

Complemento: C:O;;cv Bairro/Localidade: ~
.'.n_.....ffÃ prMunicípio: I---I-__ vv_,_V\..If-f--_. UF: c- Telefone: () 1\.}__ -{' _

Ru~ri_<:a._doColaborador: ....J~\-. _.. _. _..:.... _._ . .=.. __ . __ :~ ..... ..!!!... _~ ... . r:..._.__

3- SSVV:T F.C PA: F.R:__ Glasgow: Sat02 HGT _

4- EXAMES COMPLEMENTARES: ( ) Laboratório ( ) Radiológico ( ) ECG ( ) Outros

Hipótese Diagnóstica:
~,,--_._-_.- _ __ ._-_._- .

Conduta: ( ) Medicação (

CID:
I -

( ) Alta Hospitalar IMédico: (Assinatura e Carimbo). - .. _ .. - . ..__. _.- ··1 •

Saída: Data/Hora _/_/_ às __ : __ h. Alta referido para USB ( ) !
o., _ '._ .• _'.'-- • -._-•.• -- ••----.-_ _.•__ • •• _._--- - ._ •._-_ •••••

( ) Óbito () Outra Unidade de Urgência () Especialidade

) Observação

5- PRESCRIÇÃO MÉDICA: O
Feo. G~son G. Fefj6

dico
CRE EPE 214-46

)

;Yo......... >1...
1. '1/, ~7 ;-
... /_' --//' _____ 1

SR 408 _ Km 29, S/N _ Loteamento Araruna _ Timbaúb~ _ PE~r~r.55l!íO-OOOCNPJ: !O.58~920/0~?O_5-67:E:.L~SI ~,(\31044~
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0-""~ r
Data: ~C_j_1.~)l!218

Scanned with camscannei

JJM8AÚ.B.A.
G 1:;~'= :~.:~ ~:' ;.. ~i :,:: r ....:

!;.:1.'~~~~:}t:..;~;'i;:>"!:O

,~- ", ,., .
! .

.i

Hipótese,~gn~sticada _
' ..

Equipe de Transferêncía: _

J) i·, . ç
I :

Data: _/ __ /__

Br 408 Km 29- Loteamento Aranma
Cep:55870-000 Thnbaúba-PE Tel: 3631 -0443

i.

------- -------------_.-.

,
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GOVERNO DO ESTADO DE P~RNAMBUCO
SECRETARIA DE SAUOE

HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO
..

~.

FICHA DE ESCLARECIMENTO
NOME:

PRONTlJARJO: ATENDIMENTO: IANTONIO OUVEIRA DA SILVA SIC
1651796 01039295

DATA DE NASCIMENTO: 04/07/1990
FOI ATENDIDO EM: 12/10/2018 As 20:46

DATA DA ALTA: 23/10/2018 ÀS 18:54
Diagnóstico Provável:

1) FRATURA DE ossos DA PERNA ESQUERDA (COlO: S82)
2) FRATURA DE OSSOS DA PERNA DIREITA (CIOI0: S82)

Tratamento Realizado:

SUBMETIDO A TRATAMENTO CIRURGICO DO MIO NO DIA 16/10/18 POR DR AlEXANDRE GALVÃO
SUBMETIDO A TRATAMENTO CIRURGICO DO MIE NO OlA 19/10/18 POR DR ALEXANDRE ANDRADE

Observação:

1) XARELTON 10MG - 01CP POR DIA - POR 30 DIAS
2) ANALGESIA E ANTIBIÓTICO PARA CASA
3) USAR CADElRA.oE RODA ATÉ REAVAUÇÃO MÉDICA NO RETORNO
4) CURATIVOS DIARIOS
5) RETIRAR OS PONTOS COM ISOlAS
6) AFASTAMENTO DAS ATIVIDADES LABORAIS/ACADEMICAS POR 30 DIAS

iii' fEncaminhado para: jl" \, 4

AO AMBULATÓRIO DE ORTOPEDIA OE DR. ALEXANDRE GALVAO t4Q.!-iR COM 3 SEMANAS
AO AMBULATÓRIO DE ORTOPEDIA OE DR. ALEXANDRE ANDRAO NO HR COM 3 SEMANAS

Recife, 23. OUTUBRO ,2018

O:
Este documento destina-se a COI1nprcwaç
Ministério do Trabalho, t".tvrtin'JidAdA Lill
Ministério Público do Estado de PAn""mm

hospitalarou ambulatorialpara INSS, Empresas, Escolas,
Ambulatorial, segundo a recomendação NO0412002do

Av Agamenon Magalhães, S/N - Derby - Recife - PECEP52.010-040
• Fones (OXX)81 - 3181-5400
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~iI' ~ TIMBAÚBA
~~..l GOVERNO MUNICIPAL. '~I JUNTOSSrn.,OS MAIS FORTES

pl~f~~ock
c: i~

)

.................... ~ .

RECEITUÁRIO
-- -----_ .. _- __ .

~

fo~1 L1tLc, "'CA~& o<-(~ ~D c;be,

"f.?/Aopod ~/o.-~ ,F/tOLc._ ~~
(/Ú j~'c ft-O?<4-LoJ D .R f/lo(;_.__,_ ~ .A-V-Lf~~
rto r-e -.~JcI+:". .fõ ~ N~--'c f~\::)

~~ J ~~ e-o ~~OÂ-D

~ #~ C<.-J .-/_ rPjc .t-o..- ~ ~ê- ""

Praça Cláudio Gueiros s/n - Centro - Timbaúba-PE
Fone: (81) 3631.2071- e-mail: saude@timbauba.pe.gov.br
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~ . Ficha de Atendimento SistematIzado
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE SAÚDE

HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO

FICHA DE ESCLARECIMENTO
NOME:
ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA SIC

ATENDIMENTO:
01039295

Diagnóstico Provável:

1) FRATURAOE ossos DA PERNAESQUERDA (COlO: S82)
2) FRATURA DE OSSOS DA PERNADIREITA (CIDI0: S82)

PRONTU O:
1651796

DATA DE NASCMENTO: 04/07/1990 FOI ATENDIDO EM: 121101201SAs 20:46

DATA DA ALTA: 23/10/2018 As 1S:54

Tratamento Realizado:

SUBMETIDO A TRATAMENTO CRURGICO DO MIO NO OlA 16/10/18 PORDRALEXANDREGAlVÃO
SUBMETIDO A TRATAMENTO CRURGICO DO MIE NO OlA 19/10/18 PORDRAlEXANDRE ANDRADE

Observação:
1) XARElTON 10MG - OlCP POROlA • POR30 DlAS
2) ANALGESIA E ANTIBIÓTICO PARACASA
3) USARCADEIRA DE RODAATÉ REAVAUÇÃOMÉDICA NORETORNO
4) CURATIVOS DIÁRIOS
5) RETIRAROS PONTOSCOM lS DIAS
6) AFASTAMENTODAS ATlVlDADES LABORAIS/ACADEMICASPOR30 DIAS

Encaminhadopara:
AO AMBULATÓRIO DE ORTOPEDIADE DR. ALEXANDREGALVÃONO HRCOM3 SEMANAS
AO AMBULATÓRIO DE ORTOPEDIADE DR. ALEXANDREANDRAD~NO HRCOM 3 SEMANAS

Recife, 23, OUTUBRO .2018

hospitalar ou ambulalorial para INSS, Empresas, Escolas,
Ambulatorial, segundo a recomendação N" 0412002do

Av.Agamenon Magalhães, 5/N - Derby - Recife - PECEP52.010-040
Fones (OXX)81- 3181-5400
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Aliança
Rua Dois, 79, Vila da Cohab, ALIANÇA - PE - CEP: 55890-000 - F:(81) 36375824

Processo nº 0000163-57.2019.8.17.2170
AUTOR: ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 
Vistos e etc.
Nos termos do art. 98, caput, do NCPC, defiro os auspícios da Justiça
Gratuita.
Objetivando o princípio da efetividade processual, evitando a prática de
atos processuais infrutíferos, bem como valendo-me da prerrogativa
estampada no art. 139, inc. VI, do NCPC, para adequar o rito processual
de modo a conferir maior efetividade da tutela jurisdicional, determino:
a) Cite-se a parte promovida, intimando-a para apresentar – de plano –
sua resposta à ação no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada do
comunicado de que trata o art. 232 ou, não havendo esse, da data de
juntada da carta aos autos devidamente cumprida; (art. 231, inc. VI, do
NCPC);
b) Nomeio o Dr. Dimas Caiaffo Brito, CRM/PE 20862, para a realização da
perícia, arbitrando os honorários do perito em R$ 300,00, a ser
suportado pela seguradora e liquidado no prazo de até 15 dias da
apresentação do laudo médico;
c) Intimem-se as partes de tal circunstância, oportunidade em que
deverão, no prazo comum de 15 dias, apresentar seus quesitos, indicar
assistentes técnicos e, se for o caso, arguir a suspeição do perito
(art. 465, § 1º, do NCPC);
d) O expediente dirigido ao perito o comunicando de sua nomeação deverá
mencionar que a perícia deverá seguir o disposto no art. 473 do NCPC,
bem como que tal diligência deverá ser concluída no prazo de 60
(sessenta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, mediante
justificada razão;
e) O perito deverá informar ao Juízo o dia e da hora em que se procederá
com a perícia, evento para o qual as partes deverão ser cientificadas
sem necessidade de nova conclusão, a fim de permitir que
compareçam/acompanhem, munidos dos documentos requisitados pelo expert
(art. 474 do NCPC);
São quesitos do Juízo:
1.  Houve lesão à integridade física da parte autora em virtude do
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acidente de trânsito. Quais as lesões remanescentes na mesma após o
acidente? 
2.  Queira o Sr. Perito esclarecer se as lesões são de caráter
temporário ou definitivo. 
3.  Houve perda da força, mobilidade, flexibilidade ou outra limitação
em virtude da lesão sofrida no acidente? Favor especificar as mesmas.
4.  Das lesões identificadas, quais foram às consequências traumáticas e
funcionais dos órgãos/membros afetados. 
5.  De acordo com a tabela anexa da Lei11.945/2009, qual o percentual da
perda funcional da parte autora em face da (s) lesão (es) ocasionada (s)
em decorrência do sinistro.
6.  Preste o Sr. Perito outras informações que considerar úteis ao
esclarecimento da demanda, de forma clara e em linguagem acessível aos
leigos.
Com a juntada do laudo pericial aos autos, intimem-se as partes para, no
prazo comum de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o mesmo (art.
477, § 1º, do NCPC).
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Decisão com força de mandado. 
 
Aliança, 05 de junho de 2019.
 
Rafael Sampaio Leite
Juiz de Direito em exercício cumulativo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Rua Dois, 79, Vila da Cohab, ALIANÇA - PE - CEP: 55890-000  

Vara Única da Comarca de Aliança 

Processo nº 0000163-57.2019.8.17.2170 

AUTOR: ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

ALIANÇA, 16 de agosto de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, THIAGO OLIVEIRA DE MACEDO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

THIAGO OLIVEIRA DE MACEDO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19052814424526300000045137424

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Rua Dois, 79, Vila da Cohab, ALIANÇA - PE - CEP: 55890-000  

Vara Única da Comarca de Aliança 

Processo nº 0000163-57.2019.8.17.2170 

AUTOR: ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Aliança, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 46236312, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Vistos e etc. Nos termos do art. 98, caput, do NCPC, defiro os auspícios da Justiça Gratuita. Objetivando

o princípio da efetividade processual, evitando a prática de atos processuais infrutíferos, bem como valendo-me da

prerrogativa estampada no art. 139, inc. VI, do NCPC, para adequar o rito processual de modo a conferir maior

efetividade da tutela jurisdicional, determino: a) Cite-se a parte promovida, intimando-a para apresentar – de plano – sua

resposta à ação no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada do comunicado de que trata o art. 232 ou, não

havendo esse, da data de juntada da carta aos autos devidamente cumprida; (art. 231, inc. VI, do NCPC); b) Nomeio o

Dr. Dimas Caiaffo Brito, CRM/PE 20862, para a realização da perícia, arbitrando os honorários do perito em R$ 300,00,

a ser suportado pela seguradora e liquidado no prazo de até 15 dias da apresentação do laudo médico; c) Intimem-se as

partes de tal circunstância, oportunidade em que deverão, no prazo comum de 15 dias, apresentar seus quesitos, indicar

assistentes técnicos e, se for o caso, arguir a suspeição do perito (art. 465, § 1º, do NCPC); d) O expediente dirigido ao

perito o comunicando de sua nomeação deverá mencionar que a perícia deverá seguir o disposto no art. 473 do NCPC,

bem como que tal diligência deverá ser concluída no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias,

mediante justificada razão; e) O perito deverá informar ao Juízo o dia e da hora em que se procederá com a perícia,

evento para o qual as partes deverão ser cientificadas sem necessidade de nova conclusão, a fim de permitir que

compareçam/acompanhem, munidos dos documentos requisitados pelo expert (art. 474 do NCPC); São quesitos do

Juízo: 1. Houve lesão à integridade física da parte autora em virtude do acidente de trânsito. Quais as lesões

remanescentes na mesma após o acidente? 2. Queira o Sr. Perito esclarecer se as lesões são de caráter temporário ou

definitivo. 3. Houve perda da força, mobilidade, flexibilidade ou outra limitação em virtude da lesão sofrida no acidente?

Favor especificar as mesmas. 4. Das lesões identificadas, quais foram às consequências traumáticas e funcionais dos

órgãos/membros afetados. 5. De acordo com a tabela anexa da Lei11.945/2009, qual o percentual da perda funcional da

parte autora em face da (s) lesão (es) ocasionada (s) em decorrência do sinistro. 6. Preste o Sr. Perito outras

informações que considerar úteis ao esclarecimento da demanda, de forma clara e em linguagem acessível aos leigos.

Com a juntada do laudo pericial aos autos, intimem-se as partes para, no prazo comum de 15 (quinze) dias,

manifestarem-se sobre o mesmo (art. 477, § 1º, do NCPC). Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Decisão com força de

mandado. Aliança, 05 de junho de 2019. Rafael Sampaio Leite Juiz de Direito em exercício cumulativo"

ALIANÇA, 16 de agosto de 2019.

THIAGO OLIVEIRA DE MACEDO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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2642824- C3/ 2019-05013/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALIANCA/PE 

 

 

Processo: 00001635720198172170 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA , em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 12/10/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 30/10/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 3.307,50 (três mil e 

trezentos e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e 

permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA REALIDADE DOS FATOS – DO LIMITE MÁXIMO INDENIZÁVEL 

Trata se de demanda onde o autor alega ter sido vítima de acidente automobilístico e que em decorrência deste 

veio a sofrer lesões de caráter permanente ingressando com a presente demanda. 

Insta esclarecer que, o autor ingressou com pedido administrativo e após o crivo medico da seguradora recebeu 

o valor de R$ R$ 3.307,50 (três mil e trezentos e sete reais e cinquenta centavos) de acordo com a FRATURA 

EXPOSTA DIAFISÁRIA DOS OSSOS DA PERNA ESQUERDA. FRATURA FECHADA PROXIMAL DA TÍBIA DIREITA. 

FRATURA DE OSSOS DE AMBOS OS PÉS 

Merece destaque, uma vez que, o autor já sofrera acidente diverso em 06/09/2013, onde recebeu 

administrativamente R$ 3.375,00, tendo ingressado com ação nº 0058960-10.2014.8.17.0001, onde foi 

realizado acordo, recebendo mais R$ 3.712,50 (três mil setecentos e doze reais e cinquenta centavos), por 

LESÕES DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CRÂNIO-FACIAIS, 25% . 

Desta forma, temos que o autor já recebeu por invalidez permanente o valor total de R$ 10.395,00 (dez mil 

trezentos e noventa e cinco reais). 

Por fim, pugna a Ré pela cautela, uma vez que o autor já recebeu conforme a Lei 11.945/2009, ou seja, nos 

casos de invalidez permanente TOTAL a vítima receberá o montante de ATÉ R$ 13.500,00, não existindo a 

possibilidade de receber além deste valor alegando novo sinistro e nova lesão, o que levaria a parte autora a 

beneficiar-se economicamente as expensas da ré e sob o manto do Poder Judiciário, não podendo receber além 

do limite máximo indenizável. 

 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

3.307,50 (três mil e trezentos e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável 

quitação para mais nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 
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É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 3.307,50 (três mil e trezentos e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 12/10/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 3.307,50 

(três mil e trezentos e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO  

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

                                                           
5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 3.307,50 (TRÊS MIL E 

TREZENTOS E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

                                                           
6
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO . Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com b ase 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

                                                           
7
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do convênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ALIANCA, 10 de setembro de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA , em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de ALIANCA, nos 

autos do Processo nº 00001635720198172170. 

  

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA PORTO SEGURO CIA DE
SEGUROS GERAIS

3190078765 Ferreiros Invalidez Permanente

12/10/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA EXPOSTA DIAFISÁRIA DOS OSSOS DA PERNA ESQUERDA. FRATURA FECHADA PROXIMAL DA TÍBIA
DIREITA. FRATURA DE OSSOS (NÃO ESPECIFICADOS) DE AMBOS OS PÉS.

SUBMETIDO A TRATAMENTO CIRÚRGICO DE URGÊNCIA ONDE FOI REALIZADO LIMPEZA, DESBRIDAMENTO,
REGULARIZAÇÃO DE PARTES MOLES E FIXAÇÃO COM USO DE FIXADOR EXTERNO EM AMBAS AS PERNAS. NO DIA
16/10/2018 FOI REALIZADA A RETIRADA DE FIXADOR EXTERNO EM MEMBRO INFERIOR DIREITO E FEITO FIXAÇÃO
COM PLACA 4,5 MM MAIS PARAFUSOS CORTICAIS E ESPONJOSOS. NO DIA 19/10/2018 FOI REALIZADA A
RETIRADA DE FIXADOR EXTERNO EM MEMBRO INFERIOR ESQUERDO E FIXAÇÃO COM PLACA DCP 4,5 MM MAIS
PARAFUSOS CORTICAIS. FOI ACOMPANHADO EM CARÁTER AMBULATORIAL. REALIZOU FISIOTERAPIA. NO
MOMENTO ENCONTRA-SE EM ALTA ORTOPÉDICA.

Limitação funcional do membro inferior esquerdo, Limitação funcional do membro inferior direito

Com sequela

11/03/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME FÍSICO, VÍTIMA APRESENTA HIPOTROFIA DA MUSCULATURA DA COXA DIREITA DE FORMA MODERADA
COM RETRAÇÃO DE PARTES MOLES EM REGIÃO ANTERIOR DO JOELHO ESTENDENDO-SE ATÉ A REGIÃO ANTERIOR
DA PERNA DIREITA E REDUÇÃO DA FORÇA MUSCULAR PARA A FLEXÃO (GRAU II) DO JOELHO. DIMINUIÇÃO
MODERADA À SEVERA DA FLEXÃO DO JOELHO DIREITO E MARCHA CLAUDICANTE COM USO DE MULETAS
AXILARES. APRESENTA RETRAÇÃO DE PARTES MOLES EM REGIÃO ANTERIOR DO JOELHO ESQUERDO EM 8 CM,
REDUÇÃO DA FORÇA MUSCULAR PARA A EXTENSÃO (GRAU II) DO JOELHO E DIMINUIÇÃO LEVE DA FLEXÃO DO
JOELHO ESQUERDO. ALTERAÇÕES MUSCULARES DO TÔNUS (HIPOTONIA) EM TODO MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO, DOR À PALPAÇÃO EM REGIÃO ANTERIOR DA PERNA ESTENDENDO-SE ATÉ O JOELHO ESQUERDO,
ÁREA DE HIPERALGESIA (DOR NEUROPÁTICA. O MESMO AFIRMA FAZER USO DE MEDICAÇÕES ANALGÉSICAS PARA
CONTROLE  DAS DORES).

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 %
Em grau residual -

17,5 %
24,5% R$ 3.307,50

Total 24,5 % R$ 3.307,50
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 20/03/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 3.307,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00877

CONTA: 000000026437-8

Nr. da Autenticação BAFBD7332EFE7425
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EM ANEXO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

ÚNICA DA COMARCA DE ALIANÇA/PE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0000163-57.2019.8.17.2170 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA, já qualificado nos autos, nesta ação 
de COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT que move contra 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., 
também já qualificada, vem, perante Vossa Excelência, através de seu advogado, 
infra-assinado, com instrumento procuratório já em anexo ao processo em 
epigrafe, propor a presente: 
 

 

RÉPLICA À CONTESTAÇÃO 

 

 

 

 
I- MÉRITO 

Excelência, a ré alega em sua defesa, embora o faça com refinada técnica, 
preliminares incabíveis na espécie, e há muito superadas pela jurisprudência 
pátria. 
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I.1 - EM RELAÇÃO A AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML  

 

 Em relação a esta alegação feita, não merece prosperar. Vez que, a ausência 

do laudo do IML não impedirá a apreciação do direito da parte, vez que a mesma 

será submetida à perícia, desse modo será designado perito judicial para 

produção de provas. 

 

O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o 

aqui defendido, valendo citar duas recentes ementas do Egrégio TJSP que se 

amoldam perfeitamente ao caso presente: 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE [...] LAUDO DO IML NÃO É DOCUMENTO 

INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO SENTENÇA 

ANULADA. Apelação parcialmente provida, com determinação. 

(TJ-SP - APL: 64937620108260152 SP 0006493-76.2010.8.26.0152, 

Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 05/11/2012, 34ª 

Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 09/11/2012) 

 

 

[...] SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. 

MORTE DO SEGURADO. PETIÇÃO INICIAL. ALEGAÇÃO DE 

VÍCIO PELA FALTA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO 

INDISPENSÁVEL. DESACOLHIMENTO. O laudo do IML não 

constitui documento de apresentação indispensável com a 

petição inicial, na ação de cobrança de prestação securitária 

(DPVAT), A prova do dano, à falta de disposição legal 

específica, pode ser feita pelos diversos meios probatórios, 

circunstância que, por si só, afasta a possibilitar de cogitar da 

indispensabilidade da prova documental para tal 

demonstração.[...] (TJ-SP - APL: 9119010072008826 SP 9119010-

07.2008.8.26.0000, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 

09/10/2012, 31ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

09/10/2012) 

 

Ressalta-se ainda: 
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EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA ¿ 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - EXTINÇÃO DO PROCESSO, 

COM BASE NO ART. 267, IV, DO CPC A AUSÊNCIA DO 

LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL (IML) 

QUANTIFICANDO AS LESÕES SOFRIDAS - DISTINÇÃO 

ENTRE OS CONCEITOS DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS 

À PROPOSITURA DA AÇÃO E DE DOCUMENTOS 

ESSENCIAIS PARA A PROVA DO DIREITO ALEGADO - FALTA 

DE JUNTADA DO REFERIDO DOCUMENTO QUE NÃO OBSTA 

O JULGAMENTO DO MÉRITO - DEFICIÊNCIA PROBATÓRIA 

QUE PERMITE SANAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO -

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA SUPOSTA 

INCAPACIDADE ATRAVÉS DE PERÍCIA [...]  (0114465-

97.2012.8.19.0001 – APELACAO - DES. MARIO GUIMARAES 

NETO - Julgamento: 05/03/2013 - DECIMA SEGUNDA 

CÂMARA CIVEL) 

 

Destarte, diferentemente do alegado pela ré, a documentação 

acompanhada da inicial faz prova constitutiva do direito do autor, requerendo, 

portanto, que seja rejeitada a falta de pressuposto processual. 

 

 E, portanto, requer que seja designada a perícia técnica judicial, com o fim 
de deixar evidente o grau de debilidade permanente sofrida pelo Autor. 
 
  
 
I.2 - DA ALEGAÇÃO DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA 
ADMINISTRATIVA. 

 

 

Sustenta a Demandada que o pagamento da indenização já foi realizado 

administrativamente, restando, portanto, configurada a má-fé do autor. Destaca 

que a quitação outorgada é perfeitamente válida, não tendo o requerente 

pleiteado pela sua desconstituição.  

 

Conforme já pacificado em reiteradas decisões no Nosso Tribunal, o recibo 

referente ao pagamento de parte do seguro dá ampla quitação apenas ao valor 

nele constante, não retirando do Autor, portanto, o direito de pleitear em juízo o 

recebimento da integralidade do valor devido, como assim o faz. 
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Neste sentido colaciona-se julgado que segue: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE 

RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. AFASTADAS PRELIMINARES 

DE CARÊNCIA DE AÇÃO E ILEGITIMIDADE PASSIVA. ACIDENTE 

DE TRÂNSITO. [...] Ainda assim, mesmo nos casos em que há 

pagamento parcial, sabe-se que a quitação é limitada ao valor recebido, 

não abrangendo o direito à compilação  

da indenização, cujo valor decorre de lei [...] SENTENÇA MANTIDA. 

NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. (TJ-RS - Recurso Cível: 

71001544394 RS , Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Data de 

Julgamento: 18/06/2008, Segunda Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 23/06/2008)(grifo meu) 

 

Ementa: SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT .[...] QUITAÇÃO 

OUTORGADA,  

AINDA QUE SEM QUALQUER RESSALVA, NÃO EXIME A 

SEGURADORA DO PAGAMENTO DA DIFERENÇA DEVIDA, POIS 

EVIDENTE A IMPOSIÇÃO DA IMPORTÂNCIA ESTABELECIDA 

PELO ÓRGÃO REGULADOR EM DETRIMENTO DOS DIREITOS 

LEGAIS DOS BENEFICIÁRIOS DO SEGURO. RECIBO CUJO EFEITO 

CINGE-SE À COMPROVAÇÃO DA QUANTIA EFETIVAMENTE 

RECEBIDA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, PARA REDUZIR 

A CONDENAÇÃO AO PRINCIPAL DE R$ 3.083,60, DEVIDO AOS 

AUTORES NA CONDIÇÃO DE CREDORES SOLIDÁRIOS DA MESMA. 

DE RESTO, CONFIRMADA A SENTENÇA POR SEUS 

FUNDAMENTOS, E, INCLUSIVE, NOS CONSECTÁRIOS LEGAIS 

INCIDENTES SOBRE O PRINCIPAL CONDENATÓRIO. (Recurso Cível 

Nº 71000638783, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, 

Relator: Mylene Maria Michel, Julgado em 23/03/2005) (grifou-se) 

 

Assim, considerando que o Autor ao ajuizar a presente ação pleiteando 

pela complementação do valor pago administrativamente apenas exerceu um 

direito garantido por lei, não lhe “falecendo” nenhum direito, como assim quer 

fazer crer a Demandada. 

 

I.3 - DA ATRIBUIÇÃO DA INVERSÃO ÔNUS DA PROVA 
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O conjunto probatório carreado aos autos demonstra claramente que: O 

Autor sofreu o acidente, e que possui danos físicos decorrentes deste. 

 

Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, aliados ainda à 

perícia médica - requerida pelo autor e que certamente será determinada por 

Vossa Excelência - para demonstrar o lídimo direito pleiteado nestes autos.  

 

É certo ainda que a relação havida entre as partes se caracteriza como de 

consumo, nos termos do que dispõe os artigos 2º e 3º, § 2º, do Código de Defesa 

do Consumidor, sendo igualmente certo que as atividades securitárias se incluem 

na definição de relação de consumo. 

 

“Art. 3º Fornecedor é § 2º Serviço é qualquer atividade 

fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, 

inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e 

securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 

trabalhista.” 

 

Destarte, a inversão do ônus da prova em favor do Autor é plenamente 

possível in casu, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, que prescreve: 

 

“VIII - A facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a 

inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, 

quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando 

for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 

experiência.” 

 

É certo que estão presentes os pressupostos autorizadores da inversão do 

ônus da prova, uma vez que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita 

(hipossuficiência) e a veracidade dos fatos narrados na inicial e ora reafirmados 

são auto evidentes (verossimilhança). 

 

Também no mesmo sentido encontram-se diversos julgados no E. 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, valendo citar alguns colhidos à 

ventura: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT CARACTERIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE 

CONSUMO, COM APLICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DO CDC 
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DECRETO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM 

FUNDAMENTO NA REGRA ESPECIAL DO ART. 6º, VIII, DO 

CDC PRESENTES A VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E 

A HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR DETERMINAÇÃO À 

SEGURADORA-RÉ DE ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS 

PERICIAIS, EM EXCEÇÃO À REGRA DO ART. 33 DO CPC 

ADEQUAÇÃO DECISÃO MANTIDA. - Recurso desprovido. (TJ-

SP - AG: 2197777020128260000 SP 0219777-70.2012.8.26.0000, 

Relator: Edgard Rosa, Data de Julgamento: 16/01/2013, 25ª Câmara 

de Direito Privado, Data de Publicação: 16/01/2013 – grifo nosso 

sempre) 

Agravo de instrumento. Ação de cobrança de seguro DPVAT. 

Depósito de honorários periciais. 1. Em razão da aplicação do 

Código de Defesa do Consumidor às relações entre segurador e 

segurado, há inversão do ônus da prova, não se mostrando 

teratológica, nem irradiando ilegalidade, a decisão que incumbiu 

à ré arcar com as despesas da perícia médica. 2. Seria ilusório o 

benefício legal da inversão do ônus probatório, estabelecido no 

artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, se se 

impusesse ao hipossuficiente-consumidor o ônus do pagamento 

das despesas com os salários provisórios do perito; a inversão do 

ônus da prova implica, igualmente, carrear para a parte contrária 

essa obrigação, sob pena de estar-se diante de letra morta do 

dispositivo em apreço. 3. Negaram provimento ao recurso. (TJ-SP - 

AI: 2207961420128260000 SP 0220796-14.2012.8.26.0000, Relator: 

Vanderci Álvares, Data de Julgamento: 12/11/2012, 25ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 15/11/2012 - grifo nosso 

sempre). 

 

 Destarte, resta plenamente demonstrado, através de farta documentação 
(excluindo-se apenas o laudo do IML), o lídimo direito do Autor, sendo 
plenamente viável a inversão do ônus da prova para que a ré suporte as despesas 
do laudo que será produzido nestes autos. 

 

 

I.4 - EM RELAÇÃO À CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS 
PARTIR DA CITAÇÃO.  

Em relação à correção monetária o entendimento do Autor diverge 

antagonicamente ao da Ré, ponto vista que coincide com a consolidada 
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jurisprudência deste país, como se pode demonstrar através de alguns julgados 

do E. Tribunal da Cidadania: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT.CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação de 

cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo 

inicial da correção monetária é a data do evento 

danoso. 2.- Agravo Regimental improvido. (STJ - 

AgRg no AREsp: 46024 PR 2011/0149361-7, Relator: 

Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 

16/02/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de 

Publicação: DJe 12/03/2012 – grifos nossos sempre) 

 

SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 

11.482/2007. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO 

INICIAL. 1. No caso de acidente ocorrido na vigência 

da Lei n. 11.482/2007, a indenização relativa ao 

seguro DPVAT deve corresponder a R$ 13.500,00, de 

acordo com os percentuais previstos na tabela de 

condições gerais de seguro de acidente suplementada. 

2. A correção monetária sobre dívida por ato ilícito 

incide a partir do efetivo prejuízo (Súmula n. 

43/STJ). 3. Agravo regimental provido em parte para 

se conhecer do recurso especial e dar-lhe parcial 

provimento. (AgRg no Ag 1.290.721/GO, Rel. Min. 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, 

DJe 14.6.11); 

 

                Destarte, o marco inicial para a correção monetária deverá, data vênia, 

observar a data do acidente, o que desde já se requer na espécie. 

 

A Demandada ainda alega que, só é cabível os juros moratórios e correção 

monetária a partir da citação, indo em total discrepância com a presente 

SÚMULA 580 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, conforme ilustra-se 

abaixo: 

 

“Súmula 580 do STJ: A correção monetária nas 

indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, 
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prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação 

dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento 

danoso”. 

 

 

 Desta forma, a alegação da Demandada está totalmente em descompasso 
com os entendimentos, posicionamentos, até mesmo com matérias sumuladas 
nos nossos tribunais superiores. Assim, requer a incidência dos juros moratórios 
e a correção monetária a partir da data do evento danoso, conforme súmula nº 
580 do Superior Tribunal de Justiça. 
 
 
I.5 - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Antes de finalizar esta impugnação, a parte Autora pede vênia para tecer 

algumas notas sobre o pedido de diminuição da verba honorária, pois a alega a 

Ré que o caso é de todo singelo, e que por que motivo a verba honorária deve ser 

fixada no mínimo legal. 

 

          No entanto, para a defesa de seus direitos apresentou extensa (embora de 

refinada técnica) contestação. O feito ainda apresenta necessidade de dilação 

probatória, não estando excluída a atuação em nível recursal. 

          O E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já se debruçou algumas 

vezes sobre o tema dos honorários advocatícios em ações desta natureza, valendo 

citar alguns julgados paradigmas: 

 

 Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Honorários de 

advogado. Manutenção do valor arbitrado. Fixação 

de acordo com os critérios previstos no artigo 20, § 

4º, do Código de Processo Civil. Limitação dos 

honorários advocatícios, prevista no art. 11, § 1º, da 

Lei nº 1.060/50. Inaplicabilidade. Recurso 

parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 

1104852820098260010 SP 0110485-28.2009.8.26.0010, 

Relator: HamidBdine, Data de Julgamento: 

29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado) 

 

Ação de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. [...] 

Verba honorária que se reduzida importaria em 

aviltamento. Litigância de má-fé. Não se configura 
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litigância de má-fé no exercício regular do direito de 

recorrer. Sentença reformada. Apelo parcialmente 

provido. (TJ-SP - APL: 401005920088260602 SP 

0040100-59.2008.8.26.0602, Relator: Ruy Coppola, 

Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 30/11/2012 – 

grifos e destaques nossos) 

 

O Autor ainda pede vênia para transcrever trecho assaz pertinente do 

inteiro teor do acórdão retro mencionado: 

 

“Quando aos honorários advocatícios, verifico que estes não 

merecem ser reformados, seja para fixa-los em desfavor do apelado, 

seja para reduzi-los de 15% para 10% sobre o valor da condenação. 

De fato, a sucumbência do autor foi mínima, devendo ser as rés 

condenadas ao pagamento das despesas processuais, custas, e 

honorários advocatícios, não sendo o caso de serem carreados em 

face deste. No mais, o caso em tela também não comporta a redução 

pretendida para o patamar mínimo de 10% montante da 

condenação, eis que os honorários advocatícios foram estipulados 

de acordo com o trabalho desenvolvido com acuidade pelo patrono 

do apelado. Eventual redução importaria em aviltamento da 

verba.” 

 

           Destarte, requer que sejam os honorários advocatícios arbitrados em valor 

20% da condenação, ou, na hipótese deste valor resultar irrisório, que sejam 

arbitrados por Vossa Excelência de maneira equânime. 

 
 

DOS REQUERIMENTOS; 
 

a) Requer que todas as matérias alegadas pela parte Demandada sejam 

desconsideradas, tendo em vista, os graus de descompassos com a legislação e 

os entendimentos dos nossos Tribunais Superiores, com o fim de obstrução do 

Direito da Demandante. 
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b) Requer que seja realizada uma nova perícia, por um médico judicial, designado 

pelo M.M Juiz, com o fim que seja constatado de inteiro teor, o direito do 

Demandante a complementação indenizatória securitária DPVAT. 

 
c) Por conseguinte, o prosseguimento do feito e, consequentemente, a 

procedência dos pedidos, e obtenção da efetiva tutela jurisdicional suplicada. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Timbaúba/PE, dia 19 de Setembro de 2019. 

 

GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO 
OAB-PE 34.570 
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2642824- C3/ 2019-05013/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALIANCA/PE

 

Processo: 00001635720198172170

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO 
OLIVEIRA DA SILVA , em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de 
V. Exa., requerer que seja determinada a juntada da FICHA DE COMPENSAÇÃO E RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 
pelo Juízo.

Caso haja ausência imotivada da parte autora à perícia, requer a expedição de OFÍCIO DE 
TRANSFERÊNCIA DIRETA no montante do valor depositado, e seus acréscimos legais, 
em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. (gestora dos 
Consórcios do Seguro DPVAT nos termos do art. 5º, §3º, da Resolução CNSP de nº 154), 
CNPJ/MF: 09.248.608/0001-04, autorizando ao Banco depositante a efetuar 
transferência direta na conta corrente nº 644000-2, Agência: 1912-7, BANCO DO BRASIL 
S.A, nos termos do art. 906, parágrafo único, do CPC.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

ALIANCA, 19 de setembro de 2019.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Data de Emissão: 10/09/2019 - Hora: 13:16:27 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11486.023218 6 80370000030000

2717 / 839299

10/09/2019 040087700031909104 DJ 10/09/2019

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000114860232-4

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11486.023218 6 80370000030000

2717 / 839299

040087700031909104 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000114860232-4

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

ALIANCA - VARA UNICA

0877

ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01506243

00001635720198172170

040087700031909104

- 9

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01506243 - 9

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR

0400877

100001635720198172170

ALIANCA - VARA UNICAVARA:

040087700031909104

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

09/10/2019

09/10/2019

 00.360.305/0001-04

COMARCA: ALIANCA

COMARCA: ALIANCA

Num. 51152308 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/09/2019 11:42:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092011422902600000050350188
Número do documento: 19092011422902600000050350188



 

16/09/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00001635720198172170
N° DO PROCESSO

16/09/2019
DATA DA GUIA

2642824
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA FISÍCA 09900487486
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11486.023218 6 80370000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Habilitação 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Rua Dois, 79, Vila da Cohab, ALIANÇA - PE - CEP: 55890-000  

Vara Única da Comarca de Aliança 

Processo nº 0000163-57.2019.8.17.2170 

AUTOR: ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de SEGURADORA

LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT. O referido é verdade. Dou fé.

ALIANÇA, 16 de outubro de 2019

CLELIO TAVARES DE OLIVEIRA NETO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAJRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE OU DFSTINATA!RF 

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

ENDEREÇO / ADRESSE Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO 

- Ri - CEP: 20031-205 

CEP / CODE POSTAL 1 PAIS, PAYS 

0000163-57.2019.8,17.2170 ID 49380190 18 

rXr/Ip,ITIr\n.cÊfl Vr única de Alianca 
-- .-. -- -- - - 

DECLARAÇÃO DE CONTEUDO SUJEITO A VERIFICAÇAO) / DISCRIMINACION 1 NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

ASSINATURA D~EU=Ck&40k4W RÉCEPTEUR 

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

LII EMS 

SEGURADO / VALEUR DECLARÉ 

DATA DO RECEBIMENTO 
CARIMBO DE ENTREGA 

DATE DE LIVPATION 
UNIDADE DE DESTINO 

li______ BJJR€AUDE DESTINATION 

NOME LEGIVEL E'flE[ / ii LIjJ RÉCEPTEUR 1 

Carlos Robefto Nascimento MO'\\ ti 
RG13.121.7tJ-kJ \\\. 1! 04 N DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO \ RUBRICA E MAT. DO EMPREGADOR / 

RECEBEDOR! ORGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE LAGENT . 

• •: 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 EC0463 / ló 1 4 O 1 

Num. 52447560 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CLELIO TAVARES DE OLIVEIRA NETO - 16/10/2019 09:52:17
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101609521708600000051615417
Número do documento: 19101609521708600000051615417



AVISODE 
3.2 5' 

RECEBIMENTO AR u 97O77u 
8 

DEREGIsTRoDooBJEToI 

Coríelos  
Brasil 

AVIS CN07 

DATA  DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÔT TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATVES DE LIVRAISON 

1 UNIDADE DE POSTAGEM / RVREAUOE DEPÕT 
 

LAGFSÃOJOSÉ 
- 

h h] 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZAO SOCIAL DO REMETENTE / NON OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÂO/ADRESSE 
DIRETORIA REGIQÂL DA ZOA DA MT4 Ç 

v, Pati Nordstia, Km 04, s/, VIa Popular 
5102 5Ú BRASIL 

BRESII. 

<O 
s 

O 
o 
 o 

uJ> i  

Fin01111  - 1111 
~19 1 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 Rua Dois, 79, Vila da Cohab, ALIANÇA - PE - CEP: 55890-000  

Vara Única da Comarca de Aliança 

Processo nº 0000163-57.2019.8.17.2170 

AUTOR: ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que ao proceder com o cumprimento do despacho de ID 46236312  verifiquei

que o perito nomeado naquele despacho, até a presente data, não está cadastrado/habilitado para intimação via sistema

nos termos da instrução normativa TJPE nº 26/2018, razão pela qual faço os autos conclusos. O certificado é verdade.

Dou fé.  

ALIANÇA, 4 de novembro de 2019.

THIAGO OLIVEIRA DE MACEDO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Aliança
Rua Dois, 79, Vila da Cohab, ALIANÇA - PE - CEP: 55890-000 - F:(81) 36375824  

Processo nº 0000163-57.2019.8.17.2170
AUTOR: ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 
 

DECISÃO
 

 
 
Vistos e etc.
 
Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT
 
Fixo como único ponto controvertido a extensão do eventual dano sofrido pela parte autora.
 
Cumpre esclarecer que o destinatário da prova é o Juiz, cabendo a ele determinar, ainda que de
ofício, a produção das provas necessárias à instrução do processo.
 
No presente caso, verifica-se que para o deslinde da causa, torna-se imprescindível a realização
de perícia, nos termos do art. 370 do CPC.
 
Importante frisar que a Seguradora demandada já realizou o depósito do valor dos honorários
periciais, como se depreende do doc. 51152307.
 
Tendo em vista que ainda não houve tempo hábil para o cumprimento do art. 156, §§ 1° e 2° do
CPC e da Resolução n° 233 do CNJ, aplico, por analogia, o que preceitua o art. 156, § 5° do
CPC:
 
“§ 5o Na localidade onde não houver inscrito no cadastro disponibilizado pelo tribunal, a
nomeação do perito é de livre escolha pelo juiz e deverá recair sobre profissional ou órgão técnico
ou científico comprovadamente detentor do conhecimento necessário à realização da perícia.”
 
Dessa forma, objetivando imprimir efetividade ao feito, considerando ainda ser direito das partes
obter a solução integral de mérito em prazo razoável, conforme prescrição do art. 4º do CPC, bem
como levando-se em conta o dever de cooperação dos sujeitos do processo, conforme art. 6º do
mesmo diploma processual:
 

a)    DESIGNO a realização do exame pericial para o dia 10 de fevereiro de 2020, a partir
das 08:30, por ordem de chegada (haverá intervalo para almoço), devendo a parte
autora comparecer ao Fórum desta comarca de Aliança/PE munida de todos os exames,
atestados e documentos médicos que possam atestar as suas alegações quanto ao
grau de invalidez, ficando ciente ainda de que a ausência injustificada acarretará a
preclusão da prova e julgamento imediato do feito;
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b)   NOMEIO perito para avaliar a alegada invalidez da parte autora, o Dr. RODRIGO DE
SOUZA MENDES SANTIAGO MOUSINHO, médico ortopedista, CRM/PE 22104, que
deverá ser INTIMADO por e-mail (rodrigo_mousinho@hotmail.com). O perito,
oportunamente, deverá encaminhar a este Juízo, também por e-mail, o termo de
compromisso.
 

O pagamento dos honorários periciais será feito (após a realização da perícia e entrega do
laudo pericial) mediante transferência bancária da conta judicial para a conta de titularidade do 
expert. Caso não haja mais questionamentos acerca dos honorários periciais, fica, desde logo,
determinada a EXPEDIÇÃO de ofício para a Caixa Econômica Federal autorizando a
transferência.
 
No prazo de 15 dias, incumbe às partes arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o
caso, indicar assistente técnico e apresentar quesitos
 
O perito deverá responder os seguintes quesitos, os quais passo a enumerar, em vista do
disposto no art. 465, caput, c/c art. 470, II, do NCPC:
 

“QUESITOS
 
1.    Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal
com veículo automotor de via terrestre?

a) Sim 
 

b) Não
 

2.    Descrever o quadro clínico atual informando:
a)    qual(is) região(ões) corporal(is) encontram-se acometidas:
b)   as alterações (disfunções) presentes no partimônio físico da vítima, que sejam evolutivas e
temporalmente compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento hospitalar,
considerando-se as medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma.
3.    Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:
a)    Disfunções apenas temporárias
b)   Dano anatômico e /ou funcional definitivo (seqüelas)

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo, informar as limitações físicas
irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima:
 

4.    Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame
complementar?
a)    Sim. Em que prazo?
b)   Não

Observação: em caso de enquadramento na opção “a” do item 4 ou de resposta
afirmativa ao item 5, favor não NÃO responder os demais quesitos assinalados.
 

5.    Segundo o previsto na Lei 11.945/2009, favor promover a quantificação da(s) lesão(ões0
permanente(s) que não seja(m) mais suceptível(is) a tratamento como sendo geradora(s) de
dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à
Lei 11.945/2009, o(s) segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no
instrumento legal, firmar a sua graduação:

Segmento corporal acometido:
 
a) Total (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa a íntegra do
patrimônio físico e/ou mental da vítima).
 
b) Parcial (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte
do patrimônio físico e/ou mental da vítima).
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b.1) Parcial completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que
comprometa de forma global algum segmento corporal da vítima).
 
b.2)  Parcial incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que
comprometa apenas em parte a um (ou mais de um) segmento corporal da
vítima).
 

b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, segundo o
previsto na alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, com redação
introduzida pelo at. 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o
percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal
acometido.
 
Segmento anatômico (discrimine o local da lesão e o percentual)
 
1ª lesão: __________________
 

a)    10% - residual
b)   25% - leve
c)    50% - média
d)   75% - intensa

2ª lesão: __________________
 

a)    10% - residual
b)   25% - leve
c)    50% - média
d)   75% - intensa

3ª lesão: __________________
 

a)    10% - residual
b)   25% - leve
c)    50% - média
d)   75% - intensa

Observação: Havendo mais de três seqüelas permanentes a serem quantificadas,
especifique a respectiva graduação de acordo com os critérios acima apresentados:”
 

Anexado o laudo comprovando a realização da perícia, INTIMEM-SE as partes para se
pronunciarem no prazo comum de 15 (quinze) dias, a teor do § 1º, do art. 477, do CPC.
 
Decorrido o prazo, retornem conclusos.
 
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se
 
Decisão com força de mandado/ofício
 

 
 
Aliança, 13 de novembro de 2019.
 
 
Felipe Arthur Monteiro Leal
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Rua Dois, 79, Vila da Cohab, ALIANÇA - PE - CEP: 55890-000  

Vara Única da Comarca de Aliança 

Processo nº 0000163-57.2019.8.17.2170 

AUTOR: ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Aliança, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 53927658, conforme segue transcrito abaixo:

" DECISÃO Vistos e etc. Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT Fixo como único ponto controvertido a

extensão do eventual dano sofrido pela parte autora. Cumpre esclarecer que o destinatário da prova é o Juiz, cabendo a

ele determinar, ainda que de ofício, a produção das provas necessárias à instrução do processo. No presente caso,

verifica-se que para o deslinde da causa, torna-se imprescindível a realização de perícia, nos termos do art. 370 do

CPC. Importante frisar que a Seguradora demandada já realizou o depósito do valor dos honorários periciais, como se

depreende do doc. 51152307. Tendo em vista que ainda não houve tempo hábil para o cumprimento do art. 156, §§ 1° e

2° do CPC e da Resolução n° 233 do CNJ, aplico, por analogia, o que preceitua o art. 156, § 5° do CPC: “§ 5o Na

localidade onde não houver inscrito no cadastro disponibilizado pelo tribunal, a nomeação do perito é de livre escolha

pelo juiz e deverá recair sobre profissional ou órgão técnico ou científico comprovadamente detentor do conhecimento

necessário à realização da perícia.” Dessa forma, objetivando imprimir efetividade ao feito, considerando ainda ser

direito das partes obter a solução integral de mérito em prazo razoável, conforme prescrição do art. 4º do CPC, bem

como levando-se em conta o dever de cooperação dos sujeitos do processo, conforme art. 6º do mesmo diploma

processual: a) DESIGNO a realização do exame pericial para o dia 10 de fevereiro de 2020, a partir das 08:30, por

ordem de chegada (haverá intervalo para almoço), devendo a parte autora comparecer ao Fórum desta comarca de

Aliança/PE munida de todos os exames, atestados e documentos médicos que possam atestar as suas alegações

quanto ao grau de invalidez, ficando ciente ainda de que a ausência injustificada acarretará a preclusão da prova e

julgamento imediato do feito; b) NOMEIO perito para avaliar a alegada invalidez da parte autora, o Dr. RODRIGO DE

SOUZA MENDES SANTIAGO MOUSINHO, médico ortopedista, CRM/PE 22104, que deverá ser INTIMADO por e-mail

(rodrigo_mousinho@hotmail.com). O perito, oportunamente, deverá encaminhar a este Juízo, também por e-mail, o

termo de compromisso. O pagamento dos honorários periciais será feito (após a realização da perícia e entrega do

laudo pericial) mediante transferência bancária da conta judicial para a conta de titularidade do expert. Caso não haja

mais questionamentos acerca dos honorários periciais, fica, desde logo, determinada a EXPEDIÇÃO de ofício para a

Caixa Econômica Federal autorizando a transferência. No prazo de 15 dias, incumbe às partes arguir o impedimento ou

a suspeição do perito, se for o caso, indicar assistente técnico e apresentar quesitos O perito deverá responder os

seguintes quesitos, os quais passo a enumerar, em vista do disposto no art. 465, caput, c/c art. 470, II, do NCPC:

“QUESITOS 1. Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo

automotor de via terrestre? a) Sim b) Não 2. Descrever o quadro clínico atual informando: a) qual(is) região(ões)

corporal(is) encontram-se acometidas: b) as alterações (disfunções) presentes no partimônio físico da vítima, que sejam

evolutivas e temporalmente compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento hospitalar, considerando-

se as medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma. 3. Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que

o quadro clínico cursa com: a) Disfunções apenas temporárias b) Dano anatômico e /ou funcional definitivo (seqüelas)

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo, informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes

no patrimônio físico da vítima: 4. Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame

complementar? a) Sim. Em que prazo? b) Não Observação: em caso de enquadramento na opção “a” do item 4 ou de

resposta afirmativa ao item 5, favor não NÃO responder os demais quesitos assinalados. 5. Segundo o previsto na Lei

11.945/2009, favor promover a quantificação da(s) lesão(ões0 permanente(s) que não seja(m) mais suceptível(is) a
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tratamento como sendo geradora(s) de dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o

anexo constante à Lei 11.945/2009, o(s) segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no

instrumento legal, firmar a sua graduação: Segmento corporal acometido: a) Total (Dano anatômico e/ou funcional

permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da vítima). b) Parcial (Dano anatômico e/ou

funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da vítima). b.1) Parcial completo

(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum segmento corporal da vítima). b.2)

Parcial incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a um (ou mais de

um) segmento corporal da vítima). b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, segundo o previsto na

alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, com redação introduzida pelo at. 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o

percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. Segmento anatômico (discrimine o local da

lesão e o percentual) 1ª lesão: __________________ a) 10% - residual b) 25% - leve c) 50% - média d) 75% - intensa 2ª

lesão: __________________ a) 10% - residual b) 25% - leve c) 50% - média d) 75% - intensa 3ª lesão:

__________________ a) 10% - residual b) 25% - leve c) 50% - média d) 75% - intensa Observação: Havendo mais de

três seqüelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva graduação de acordo com os critérios acima

apresentados:” Anexado o laudo comprovando a realização da perícia, INTIMEM-SE as partes para se pronunciarem no

prazo comum de 15 (quinze) dias, a teor do § 1º, do art. 477, do CPC. Decorrido o prazo, retornem conclusos. Publique-

se. Intimem-se. Cumpra-se Decisão com força de mandado/ofício Aliança, 13 de novembro de 2019. Felipe Arthur

Monteiro Leal Juiz de Direito "

ALIANÇA, 18 de novembro de 2019.

THIAGO OLIVEIRA DE MACEDO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Rua Dois, 79, Vila da Cohab, ALIANÇA - PE - CEP: 55890-000  

Vara Única da Comarca de Aliança 

Processo nº 0000163-57.2019.8.17.2170 

AUTOR: ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Aliança, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 53927658, conforme segue transcrito abaixo:

" DECISÃO Vistos e etc. Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT Fixo como único ponto controvertido a

extensão do eventual dano sofrido pela parte autora. Cumpre esclarecer que o destinatário da prova é o Juiz, cabendo a

ele determinar, ainda que de ofício, a produção das provas necessárias à instrução do processo. No presente caso,

verifica-se que para o deslinde da causa, torna-se imprescindível a realização de perícia, nos termos do art. 370 do

CPC. Importante frisar que a Seguradora demandada já realizou o depósito do valor dos honorários periciais, como se

depreende do doc. 51152307. Tendo em vista que ainda não houve tempo hábil para o cumprimento do art. 156, §§ 1° e

2° do CPC e da Resolução n° 233 do CNJ, aplico, por analogia, o que preceitua o art. 156, § 5° do CPC: “§ 5o Na

localidade onde não houver inscrito no cadastro disponibilizado pelo tribunal, a nomeação do perito é de livre escolha

pelo juiz e deverá recair sobre profissional ou órgão técnico ou científico comprovadamente detentor do conhecimento

necessário à realização da perícia.” Dessa forma, objetivando imprimir efetividade ao feito, considerando ainda ser

direito das partes obter a solução integral de mérito em prazo razoável, conforme prescrição do art. 4º do CPC, bem

como levando-se em conta o dever de cooperação dos sujeitos do processo, conforme art. 6º do mesmo diploma

processual: a) DESIGNO a realização do exame pericial para o dia 10 de fevereiro de 2020, a partir das 08:30, por

ordem de chegada (haverá intervalo para almoço), devendo a parte autora comparecer ao Fórum desta comarca de

Aliança/PE munida de todos os exames, atestados e documentos médicos que possam atestar as suas alegações

quanto ao grau de invalidez, ficando ciente ainda de que a ausência injustificada acarretará a preclusão da prova e

julgamento imediato do feito; b) NOMEIO perito para avaliar a alegada invalidez da parte autora, o Dr. RODRIGO DE

SOUZA MENDES SANTIAGO MOUSINHO, médico ortopedista, CRM/PE 22104, que deverá ser INTIMADO por e-mail

(rodrigo_mousinho@hotmail.com). O perito, oportunamente, deverá encaminhar a este Juízo, também por e-mail, o

termo de compromisso. O pagamento dos honorários periciais será feito (após a realização da perícia e entrega do

laudo pericial) mediante transferência bancária da conta judicial para a conta de titularidade do expert. Caso não haja

mais questionamentos acerca dos honorários periciais, fica, desde logo, determinada a EXPEDIÇÃO de ofício para a

Caixa Econômica Federal autorizando a transferência. No prazo de 15 dias, incumbe às partes arguir o impedimento ou

a suspeição do perito, se for o caso, indicar assistente técnico e apresentar quesitos O perito deverá responder os

seguintes quesitos, os quais passo a enumerar, em vista do disposto no art. 465, caput, c/c art. 470, II, do NCPC:

“QUESITOS 1. Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo

automotor de via terrestre? a) Sim b) Não 2. Descrever o quadro clínico atual informando: a) qual(is) região(ões)

corporal(is) encontram-se acometidas: b) as alterações (disfunções) presentes no partimônio físico da vítima, que sejam

evolutivas e temporalmente compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento hospitalar, considerando-

se as medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma. 3. Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que

o quadro clínico cursa com: a) Disfunções apenas temporárias b) Dano anatômico e /ou funcional definitivo (seqüelas)

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo, informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes

no patrimônio físico da vítima: 4. Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame

complementar? a) Sim. Em que prazo? b) Não Observação: em caso de enquadramento na opção “a” do item 4 ou de

resposta afirmativa ao item 5, favor não NÃO responder os demais quesitos assinalados. 5. Segundo o previsto na Lei

11.945/2009, favor promover a quantificação da(s) lesão(ões0 permanente(s) que não seja(m) mais suceptível(is) a
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tratamento como sendo geradora(s) de dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o

anexo constante à Lei 11.945/2009, o(s) segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no

instrumento legal, firmar a sua graduação: Segmento corporal acometido: a) Total (Dano anatômico e/ou funcional

permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da vítima). b) Parcial (Dano anatômico e/ou

funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da vítima). b.1) Parcial completo

(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum segmento corporal da vítima). b.2)

Parcial incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a um (ou mais de

um) segmento corporal da vítima). b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, segundo o previsto na

alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, com redação introduzida pelo at. 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o

percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. Segmento anatômico (discrimine o local da

lesão e o percentual) 1ª lesão: __________________ a) 10% - residual b) 25% - leve c) 50% - média d) 75% - intensa 2ª

lesão: __________________ a) 10% - residual b) 25% - leve c) 50% - média d) 75% - intensa 3ª lesão:

__________________ a) 10% - residual b) 25% - leve c) 50% - média d) 75% - intensa Observação: Havendo mais de

três seqüelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva graduação de acordo com os critérios acima

apresentados:” Anexado o laudo comprovando a realização da perícia, INTIMEM-SE as partes para se pronunciarem no

prazo comum de 15 (quinze) dias, a teor do § 1º, do art. 477, do CPC. Decorrido o prazo, retornem conclusos. Publique-

se. Intimem-se. Cumpra-se Decisão com força de mandado/ofício Aliança, 13 de novembro de 2019. Felipe Arthur

Monteiro Leal Juiz de Direito "

ALIANÇA, 18 de novembro de 2019.

THIAGO OLIVEIRA DE MACEDO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Processo nº 0000163-57.2019.8.17.2170 
AUTOR: ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA 
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CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que encaminhei a decisão/despacho bem como cópia
dos autos ao perito nomeado (comprovante em anexo). O certificado é verdade. Dou fé. 

ALIANÇA, 7 de janeiro de 2020.
THIAGO OLIVEIRA DE MACEDO 
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De : diretoria civel1g olinda processamento
<diretoria.civel1g.olinda.processamento@tjpe.jus.br>

Remetente : thiago macedo <thiago.macedo@tjpe.jus.br>

Assunto : Encaminha despachos/decisões e processos a respeito
de vossa nomeação como perito

Para : rodrigo mousinho <rodrigo_mousinho@hotmail.com>

Zimbra thiago.macedo@tjpe.jus.br

Encaminha despachos/decisões e processos a respeito de vossa nomeação como perito

Ter, 07 de jan de 2020 16:41

Ilmo.(a) Sr.(a) Dr . RODRIGO DE SOUZA MENDES SANTIAGO MOUSINHO,

Cumprimentando-o(a) cordialmente, por ordem do(a) Exmo.(a) Sr. (a) Juiz(a) de Direito da
Vara Única de Aliança, sirvo-me do presente, para encaminhar despachos/decisões a respeito
de sua nomeação como perito nos processos abaixo descritos.

Tudo conforme despachos/decisões com força de mandado/ofício cujo inteiro teor, poderá ser
acessado pelo link  para acesso aos processos indicados abaixo,  onde terá acesso a cópia
integral dos autos:

Processo nº ID do
Despacho/Decisã

o

Link para acesso ao processo

0000032-19.2018.8.17.217
0

53925125 https://drive.google.com
/open?id=111NuAfWUFhdrzIVh0KWurgayRbiA7T_
k

0000069-12.2019.8.17.217
0

53927667 https://drive.google.com
/open?id=1V3tX4m3OPYttrmAMMpbIBPvOVP2ZL4
qm

0000080-41.2019.8.17.217
0

53927677 https://drive.google.com
/open?id=15VlSx7IuXoG013JrG3FTAllgIA_MoV7V

0000115-98.2019.8.17.217
0

53927633 https://drive.google.com
/open?id=1XX5eNB39wjh1Dcagh7Ai6l_7a-vxzw-b

0000139-29.2019.8.17.217
0

53927635 https://drive.google.com
/open?id=1hlaQDnBYiOVyBGH8MSQRZr2DnSohmn
Ow

0000140-14.2019.8.17.2
170

53927640 https://drive.google.com
/open?id=1mTUdnCbdC5r-
asBztUWdLeoLAMxhiGFH

0000161-87.2019.8.17.217
0

53927647 https://drive.google.com
/open?id=1s1SlJeXBBF7pOU_QCvu5u7Oo9SKorEn
K
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0000163-57.2019.8.17.217
0

53927658 https://drive.google.com
/open?id=11KQD0uMQMQm8xNt7RGTty60o31rqB
qJK

0000169-64.2019.8.17.217
0

53927665 https://drive.google.com
/open?id=1fOt06Pddp46TS_SkDXwzCPGgarPKI_gr

0000236-63.2018.8.17.217
0

53925108 https://drive.google.com/open?id=1wQ7_0Wbg-
ac-ZuS_Mkjtyts_Dgl-lYXs

0000250-47.2018.8.17.217
0

53925095 https://drive.google.com
/open?id=1D1OdXD0XmfN_vHFZQCNgUooXYolMR
fB3

0000293-47.2019.8.17.217
0

53951045 https://drive.google.com
/open?id=1gXa1HkOxeOsytWd6G7726LXsB1cAhIs
Q

0000304-13.2018.8.17.217
0

53925121 https://drive.google.com
/open?id=1mAFS38x9KR6tGDcD3YIQJ_gzz8yNgDP
d

0000354-39.2018.8.17.217
0

53925114 https://drive.google.com
/open?id=1BZTk_LvHRYhs_jWgB--dtLaDSXeuXv2G

0000355-24.2018.8.17.217
0

53925109 https://drive.google.com
/open?id=1l7jDWtNVW2jzt8AMS2m5W904amVmM
pv0

0000402-61.2019.8.17.217
0

54190797 https://drive.google.com
/open?id=1owpfFb7zGibIUXAPEScUhCTIG6MKzlqv

0039602-05.2016.8.17.200
1

53925102 https://drive.google.com
/open?id=1cUrZ36rijhJkuUWAQvfIRyenYJbLs4Rp

Segue abaixo termo de compromisso que deverá ser datado e assinado.

Por oportuno, peço-lhe a gentileza de encaminhar resposta para a Diretoria Regional da Zona
da  Mata  Norte,  localizada  no  Fórum  de  Olinda,  Av.  Pan  Nordestina,  s/n,  Vila  Popular,
Olinda/PE,  CEP:  53230-900,  via  correios,  ou  para  o  e-mail
diretoria.civel1g.olinda.digitalizacao@tjpe.jus.br  e  mencionar,  no  documento,  o  número  do
processo

Atenciosamente,
THIAGO OLIVEIRA DE MACEDO

Analista Judiciário da Diretoria Regional da Zona da Mata Norte  
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

TERMO DE COMPROMISSO DO PERITO
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única de Aliança, nomeou como perito o(a)  Dr, RODRIGO
DE  SOUZA  MENDES  SANTIAGO  MOUSINHO,   a  quem DEFERIU  o  compromisso  de  BEM  E
FIELMENTE  desempenhar  o  encargo  de  PERITO  nos  autos  do  processo  em  epígrafe.
Prestado o COMPROMISSO LEGAL, na data abaixo, o perito nomeado prometeu exercer o
encargo na forma e sob as penas da Lei. Do que para constar lavro o presente termo, que lido
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e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, Thiago Oliveira de Macedo, o digitei.

Data: ___/___/___

Assinatura do(a) perito(a): _______________________________
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 Rua Dois, 79, Vila da Cohab, ALIANÇA - PE - CEP: 55890-000  

Vara Única da Comarca de Aliança 

Processo nº 0000163-57.2019.8.17.2170 

AUTOR: ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que foi juntada em anexo a ciência do perito dada por email  referente à sua

nomeação para atuar no respectivo processo. O certificado é verdade. Dou fé.. 

ALIANÇA, 10 de janeiro de 2020.

CLELIO TAVARES DE OLIVEIRA NETO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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De :Rodrigo Mousinho <rodrigo_mousinho@hotmail.com>

Assunto :RE: Encaminha despachos/decisões e processos a
respeito de vossa nomeação como perito

Para : diretoria civel1g olinda processamento
<diretoria.civel1g.olinda.processamento@tjpe.jus.br>

Zimbra clelio.tavares@tjpe.jus.br

RE: Encaminha despachos/decisões e processos a respeito de vossa nomeação como
perito

Qua, 08 de jan de 2020 22:09

Ciente!! 
Boa noite!! Obrigado!!

De: thiago.macedo@tjpe.jus.br <thiago.macedo@tjpe.jus.br> em nome de
diretoria.civel1g.olinda.processamento@tjpe.jus.br <diretoria.civel1g.olinda.processamento@tjpe.jus.br>

Enviado: terça-feira, 7 de janeiro de 2020 18:41

Para: rodrigo_mousinho@hotmail.com <rodrigo_mousinho@hotmail.com>

Assunto: Encaminha despachos/decisões e processos a respeito de vossa nomeação como perito

Ilmo.(a) Sr.(a) Dr . RODRIGO DE SOUZA MENDES SANTIAGO MOUSINHO,

Cumprimentando-o(a)  cordialmente,  por  ordem  do(a)  Exmo.(a)  Sr.  (a)  Juiz(a)  de  Direito  da  Vara  Única  de
Aliança, sirvo-me do presente, para encaminhar despachos/decisões a respeito de sua nomeação como perito
nos processos abaixo descritos.

Tudo conforme despachos/decisões com força de mandado/o@cio cujo inteiro teor, poderá ser acessado pelo link
para acesso aos processos indicados abaixo, onde terá acesso a cópia integral dos autos:

Processo nº ID do
Despacho/Decisão

Link para acesso ao processo

0000032-19.2018.8.17.217
0

53925125 hJps://drive.google.com
/open?id=111NuAfWUFhdrzIVh0KWurgayRbiA7T_k

0000069-12.2019.8.17.217
0

53927667 hJps://drive.google.com
/open?id=1V3tX4m3OPYJrmAMMpbIBPvOVP2ZL4qm

0000080-41.2019.8.17.217
0

53927677 hJps://drive.google.com
/open?id=15VlSx7IuXoG013JrG3FTAllgIA_MoV7V

0000115-98.2019.8.17.217
0

53927633 hJps://drive.google.com
/open?id=1XX5eNB39wjh1Dcagh7Ai6l_7a-vxzw-b

0000139-29.2019.8.17.217
0

53927635 hJps://drive.google.com
/open?id=1hlaQDnBYiOVyBGH8MSQRZr2DnSohmnOw

0000140-14.2019.8.17.2170 53927640 hJps://drive.google.com/open?id=1mTUdnCbdC5r-
asBztUWdLeoLAMxhiGFH

0000161-87.2019.8.17.217
0

53927647 hJps://drive.google.com
/open?id=1s1SlJeXBBF7pOU_QCvu5u7Oo9SKorEnK

0000163-57.2019.8.17.217
0

53927658 hJps://drive.google.com
/open?id=11KQD0uMQMQm8xNt7RGTty60o31rqBqJK

0000169-64.2019.8.17.217
0

53927665 hJps://drive.google.com
/open?id=1fOt06Pddp46TS_SkDXwzCPGgarPKI_gr
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0000236-63.2018.8.17.217
0

53925108 hJps://drive.google.com/open?id=1wQ7_0Wbg-ac-
ZuS_Mkjtyts_Dgl-lYXs

0000250-47.2018.8.17.217
0

53925095 hJps://drive.google.com
/open?id=1D1OdXD0XmfN_vHFZQCNgUooXYolMRfB3

0000293-47.2019.8.17.217
0

53951045 hJps://drive.google.com
/open?id=1gXa1HkOxeOsytWd6G7726LXsB1cAhIsQ

0000304-13.2018.8.17.217
0

53925121 hJps://drive.google.com
/open?id=1mAFS38x9KR6tGDcD3YIQJ_gzz8yNgDPd

0000354-39.2018.8.17.217
0

53925114 hJps://drive.google.com/open?id=1BZTk_LvHRYhs_jWgB--
dtLaDSXeuXv2G

0000355-24.2018.8.17.217
0

53925109 hJps://drive.google.com
/open?id=1l7jDWtNVW2jzt8AMS2m5W904amVmMpv0

0000402-61.2019.8.17.217
0

54190797 hJps://drive.google.com
/open?id=1owpfFb7zGibIUXAPEScUhCTIG6MKzlqv

0039602-05.2016.8.17.200
1

53925102 hJps://drive.google.com
/open?id=1cUrZ36rijhJkuUWAQvfIRyenYJbLs4Rp

Segue abaixo termo de compromisso que deverá ser datado e assinado.

Por oportuno, peço-lhe a genWleza de encaminhar resposta para a Diretoria Regional da Zona da Mata Norte,
localizada no Fórum de Olinda, Av. Pan NordesWna, s/n, Vila Popular, Olinda/PE, CEP: 53230-900, via correios, ou
para  o  e-mail  diretoria.civel1g.olinda.digitalizacao@tjpe.jus.br  e  mencionar,  no  documento,  o  número  do
processo

Atenciosamente,

THIAGO OLIVEIRA DE MACEDO
Analista Judiciário da Diretoria Regional da Zona da Mata Norte  

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

TERMO DE COMPROMISSO DO PERITO
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única de Aliança, nomeou como perito o(a)  Dr, RODRIGO DE SOUZA
MENDES  SANTIAGO  MOUSINHO,   a  quem  DEFERIU  o  compromisso  de  BEM  E
FIELMENTE  desempenhar  o  encargo  de  PERITO  nos  autos  do  processo  em  epígrafe.  Prestado

o COMPROMISSO LEGAL, na data abaixo, o perito nomeado prometeu exercer o encargo na forma e sob
as penas da Lei. Do que para constar lavro o presente termo, que lido e achado conforme, vai devidamente
assinado. Eu, Thiago Oliveira de Macedo, o digitei.

Data: ___/___/___

Assinatura do(a) perito(a): _______________________________
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Termo da audiência anexo.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Aliança
Rua Dois, 79, Vila da Cohab, ALIANÇA - PE - CEP: 55890-000 - F:(81) 36375824

Processo nº 0000163-57.2019.8.17.2170
AUTOR: ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

 

Termo da audiência anexo.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
Vara Única da Comarca de Aliança 
Processo nº 0000163-57.2019.8.17.2170 
AUTOR: ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DELIBERAÇÃO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Aliança, fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor da deliberação de ID 57695465.
 

ALIANÇA, 18 de fevereiro de 2020.
THIAGO OLIVEIRA DE MACEDO 

Diretoria Reg. da Zona da Mata Norte
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EM ANEXO.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALIANÇA/PE.  

   

   

  

 

  

Processo: 0000163-57.2019.8.17.2170 

  

 

  

  

 ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA, já qualificada nos autos da presente 
ação, que move em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A., por seu procurador subscrito, vem, respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência , vem informar: 

Que o autor deixou de comparecer à perícia média por motivos de força 
maior. Desta forma, requer a redesignação de uma nova perícia por este Juízo, e 
assim o prosseguimento da ação. 

 

Nestes termos,  

Pede e espera deferimento.  

Timbaúba/PE, dia 19  de fevereiro 2020. 

  

GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO 

OAB/PE 34.570 

Num. 58206440 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO - 19/02/2020 09:29:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021909290652000000057247476
Número do documento: 20021909290652000000057247476



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
Vara Única da Comarca de Aliança 

Processo nº 0000163-57.2019.8.17.2170 

AUTOR: ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito,que faço os presentes autos conclusos, em face da petição ID 58206440 . O

certificado é verdade. Dou fé.

ALIANÇA, 8 de abril de 2020.

REBECA PESSOA RODRIGUEZ BELTRAO 
Diretoria Reg. da Zona da Mata Norte
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Aliança
Rua Dois, 79, Vila da Cohab, ALIANÇA - PE - CEP: 55890-000 - F:(81) 36375824

Processo nº 0000163-57.2019.8.17.2170
AUTOR: ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
 
Vistos.
 
 
 
I  -  R E L A T Ó R I O
                                                                                                                             
                                                                                                                                      
                                                                                                                                      
                                                                                                                                      
                                                                                                                                      
                                                                                                                                      
                                                                                                                                      
                                                                                                                                      
                                                  
 
ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA devidamente qualificado nos autos, ajuizou, sob
os auspícios da justiça gratuita, a presente ação de cobrança de seguro DPVAT 
em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
, também qualificada nos autos, aduzindo em síntese que sofreu um acidente de
trânsito e que das lesões sofridas lhe sobreveio invalidez permanente.
 
Narra ainda que pleiteou seguro de forma administrativa junto a ré, recebendo-o tão
somente de forma parcial, razão pela qual, após longa fundamentação, pleiteia
diferença no valor de R$ 10.192,50).
 
Instruiu a exordial com os documentos.
 
A requerida contestou afirmando que pagou a quantia de R$ 3.307,50, que é a
correta para o caso da autora, requerendo, assim, a improcedência do pleito
autoral.
 
Réplica apresentada.
 
Decisão agendando perícia.
 
Ausência da parte autora à perícia supra (ID 57695465).
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Pleito da autora para nova perícia (ID 58206440).
 
É o relatório. DECIDO.
 

 
 
II - FUNDAMENTAÇÃO
 
De início, passo a analisar o pleito de nova perícia da parte autora:
 

 
 

A requerente se cingiu a afirmar que não compareceu à perícia
médica por “motivos de força maior”,  pugnando pela
redesignação do ato.
 

Tal pretensão não merece agasalho.
 
A ausência da demandante foi absolutamente injustificada, não tendo tal parte
sequer indicado eventual motivo para sua inércia, muito menos apresentado as
indispensáveis provas que justificariam sua ausência à perícia médica determinada.
 
Com esteio no art. 379, inc. III c/c art. 362, § 2º, ambos do NCPC, indefiro a
realização de nova perícia médica,
 
É de ressaltar que este Juízo oportunizou à promovente justificar a referida
ausência, todavia, a parte autora não logrou êxito em fazê-lo,
 
DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
 
Desse modo, sendo o juiz o destinatário das provas (arts. 370/371 do NCCP), bem
como não havendo mais provas a serem produzidas, é de se realizar o julgamento
antecipada da lide (art. 355, I, da NCPC).
 
Trata-se de cobrança judicial de diferença proveniente do pagamento de seguro
obrigatório DPVAT, por invalidez do requerente.
 
É cediço que o direito à indenização por danos pessoais causados por veículos
automotores de via terrestre ou por sua carga (seguro DPVAT), previsto no artigo
20, l, do Decreto-lei nº 73/66, está vinculado à comprovação de que a vítima sofreu,
efetivamente, algum dos danos dispostos no artigo 3º da Lei 6.194/74, e que estes
são decorrentes de acidente de trânsito, nos termos do artigo 5º da mesma lei.
 
Dispõe o artigo 3º da Lei 6.194/74 (com modificações introduzidas pelas Leis
11.482/2007 e 11.945/2009):
 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no
artigo 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as
regras que se seguem, por pessoa vitimada:
 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte:
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
invalidez permanente; e
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica
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e suplementares devidamente comprovadas.
 

Na hipótese dos autos, é incontroverso que a parte autora foi vítima de acidente
de trânsito e que das lesões sofridas lhe sobreveio invalidez permanente, tanto que
a requerida reconheceu o direito ao seguro, através de processo administrativo,
pagando-lhe a indenização.
 
Na via administrativa, houve o pagamento de R$ 3.307,50, tendo em vista Perda
funcional completa de um dos membros inferiores (70% - ID 50995673).
 
Todavia, percebe-se que a parte autora não se desincumbiu do seu ônus
probatório em demonstrar fazer jus à diferença. Veja-se que, por ato próprio, a
promovente não compareceu à perícia agendada tampouco trouxe qualquer
documento comprobatório da ausência. Ressalte-se que a simples alegação
de “força maior”, sem qualquer documento, não justifica nem de longe
ausência à perícia agendada.
 
Desse modo, em casos tais, a solução da questão passa pelo ônus probatório
definido no art. 373 do  NCPC.
 

Art. 373. O ônus da prova incumbe:
 
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
 
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor.
 

Em razão disso, tem-se que, ao não comparecer à perícia agendada nem
apresentar documento para justo motivo, a parte promovente não logrou êxito em
demonstrar sua alegação de que faria jus à diferença indicada na inicial, o que leva
à improcedência do  o pleito autoral, pois é de se considerar os provas constantes
nos autos, especialmente a perícia administrativa perpetrada pela parte ré (ID
50995673).
 
Nesse trilhar, seguem julgados:
 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
DPVAT. NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR EM PERÍCIA
MÉDICA MUTIRÃO DPVAT. AUSÊNCIA DE JUSTICADO
MOTIVO. O autor não compareceu à perícia médica agendada,
deixando de justificar o motivo. Preclusão da prova pericial,
posto que válida a intimação prévia. Persistindo dúvida quanto
ao percentual de invalidez, o autor não se desincumbiu de
comprovar tenha havido o pagamento a menor realizado pela
seguradora, ônus que lhe incumbia, nos termos do art. 373,
inciso I, do Código de Processo Civil. Sentença de
improcedência mantida .  APELAÇÃO DESPROVIDA.
(Apelação Cível Nº 70081264319, Sexta Câmara Cível, Tribunal
de Justiça do RS, Relator: Thais Coutinho de Oliveira, Julgado
em 13/06/2019).
 
(TJ-RS - AC: 70081264319 RS, Relator: Thais Coutinho de
Oliveira, Data de Julgamento: 13/06/2019, Sexta Câmara Cível,
Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 18/06/2019)
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
DPVAT. NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR EM PERÍCIA
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MÉDICA MUTIRÃO DPVAT. AUSÊNCIA DE JUSTICADO
MOTIVO. O autor não compareceu à perícia médica agendada,
deixando de justificar o motivo. Preclusão da prova pericial,
posto que válida a intimação por carta dirigida ao endereço
informado na exordial, nos termos do artigo 274, parágrafo
único, do Código de Processo Civil. Persistindo dúvida quanto
ao percentual de invalidez, o autor não se desincumbiu de
comprovar tenha havido o pagamento a menor realizado pela
seguradora, ônus que lhe incumbia, nos termos do art. 373,
inciso I, do Código de Processo Civil. Sentença de
improcedência mantida .  APELAÇÃO DESPROVIDA.
(Apelação Cível Nº 70078113586, Sexta Câmara Cível, Tribunal
de Justiça do RS, Relator: Thais Coutinho de Oliveira, Julgado
em 09/05/2019).
 
(TJ-RS - AC: 70078113586 RS, Relator: Thais Coutinho de
Oliveira, Data de Julgamento: 09/05/2019, Sexta Câmara Cível,
Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 15/05/2019)
 

Dessa forma, ante ausência de prova em contrário, é de se manter a conclusão da
perícia perpetrada na via administrativa e a correção do valor pago (R$ 3.307,50), o
que leva indeferimento do pleito autoral.
 
 
 
III - DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, julgo IMPROCDENTE a pretensão autoral, extinguindo o feito
com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
 
Condeno a parte autora ao pagamento das custas e de honorários advocatícios que
fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa. Todavia, por ser beneficiária da
justiça gratuita, a cobrança dessas verbas fica suspensa, na forma do art. 98, §3º,
do NCPC.
 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
 
Transitada em julgado, expeça-se alvará em prol da seguradora para levantamento
do valor depositado (ID 51152308).
 
Ato contínuo, arquivem-se.
 

 
 
Aliança, 24/04/2020.
 

 
Felipe Arthur Monteiro Leal

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
Vara Única da Comarca de Aliança 

Processo nº 0000163-57.2019.8.17.2170 

AUTOR: ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Aliança, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 61040225, conforme transcrito abaixo:

"    SENTENÇA Vistos. I - RELATÓRIO ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA devidamente qualificado nos autos, ajuizou, sob

os auspícios da justiça gratuita, a presente ação de cobrança de seguro DPVAT em face da SEGURADORA LÍDER

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também qualificada nos autos, aduzindo em síntese que sofreu um

acidente de trânsito e que das lesões sofridas lhe sobreveio invalidez permanente. Narra ainda que pleiteou seguro de

forma administrativa junto a ré, recebendo-o tão somente de forma parcial, razão pela qual, após longa fundamentação,

pleiteia diferença no valor de R$ 10.192,50). Instruiu a exordial com os documentos. A requerida contestou afirmando

que pagou a quantia de R$ 3.307,50, que é a correta para o caso da autora, requerendo, assim, a improcedência do

pleito autoral. Réplica apresentada. Decisão agendando perícia. Ausência da parte autora à perícia supra (ID

57695465). Pleito da autora para nova perícia (ID 58206440). É o relatório. DECIDO. II - FUNDAMENTAÇÃO De início,

passo a analisar o pleito de nova perícia da parte autora: A requerente se cingiu a afirmar que não compareceu à perícia

médica por “motivos de força maior”, pugnando pela redesignação do ato. Tal pretensão não merece agasalho. A

ausência da demandante foi absolutamente injustificada, não tendo tal parte sequer indicado eventual motivo para sua

inércia, muito menos apresentado as indispensáveis provas que justificariam sua ausência à perícia médica

determinada. Com esteio no art. 379, inc. III c/c art. 362, § 2º, ambos do NCPC, indefiro a realização de nova perícia

médica, É de ressaltar que este Juízo oportunizou à promovente justificar a referida ausência, todavia, a parte autora

não logrou êxito em fazê-lo, DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. Desse modo, sendo o juiz o destinatário das

provas (arts. 370/371 do NCCP), bem como não havendo mais provas a serem produzidas, é de se realizar o

julgamento antecipada da lide (art. 355, I, da NCPC). Trata-se de cobrança judicial de diferença proveniente do

pagamento de seguro obrigatório DPVAT, por invalidez do requerente. É cediço que o direito à indenização por danos

pessoais causados por veículos automotores de via terrestre ou por sua carga (seguro DPVAT), previsto no artigo 20, l,

do Decreto-lei nº 73/66, está vinculado à comprovação de que a vítima sofreu, efetivamente, algum dos danos dispostos

no artigo 3º da Lei 6.194/74, e que estes são decorrentes de acidente de trânsito, nos termos do artigo 5º da mesma lei.

Dispõe o artigo 3º da Lei 6.194/74 (com modificações introduzidas pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/2009): Art. 3º Os

danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme

as regras que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte: II -

até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e

setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares

devidamente comprovadas. Na hipótese dos autos, é incontroverso que a parte autora foi vítima de acidente de trânsito

e que das lesões sofridas lhe sobreveio invalidez permanente, tanto que a requerida reconheceu o direito ao seguro,

através de processo administrativo, pagando-lhe a indenização. Na via administrativa, houve o pagamento de R$

3.307,50, tendo em vista Perda funcional completa de um dos membros inferiores (70% - ID 50995673). Todavia,

percebe-se que a parte autora não se desincumbiu do seu ônus probatório em demonstrar fazer jus à diferença. Veja-se

que, por ato próprio, a promovente não compareceu à perícia agendada tampouco trouxe qualquer documento

comprobatório da ausência. Ressalte-se que a simples alegação de “força maior”, sem qualquer documento, não

justifica nem de longe ausência à perícia agendada. Desse modo, em casos tais, a solução da questão passa pelo ônus

probatório definido no art. 373 do NCPC. Art. 373. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de
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seu direito; II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Em razão

disso, tem-se que, ao não comparecer à perícia agendada nem apresentar documento para justo motivo, a parte

promovente não logrou êxito em demonstrar sua alegação de que faria jus à diferença indicada na inicial, o que leva à

improcedência do o pleito autoral, pois é de se considerar os provas constantes nos autos, especialmente a perícia

administrativa perpetrada pela parte ré (ID 50995673). Nesse trilhar, seguem julgados: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR EM PERÍCIA MÉDICA MUTIRÃO DPVAT.

AUSÊNCIA DE JUSTICADO MOTIVO. O autor não compareceu à perícia médica agendada, deixando de justificar o

motivo. Preclusão da prova pericial, posto que válida a intimação prévia. Persistindo dúvida quanto ao percentual de

invalidez, o autor não se desincumbiu de comprovar tenha havido o pagamento a menor realizado pela seguradora,

ônus que lhe incumbia, nos termos do art. 373, inciso I, do Código de Processo Civil. Sentença de improcedência

mantida. APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação Cível Nº 70081264319, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,

Relator: Thais Coutinho de Oliveira, Julgado em 13/06/2019). (TJ-RS - AC: 70081264319 RS, Relator: Thais Coutinho

de Oliveira, Data de Julgamento: 13/06/2019, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia

18/06/2019) APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR

EM PERÍCIA MÉDICA MUTIRÃO DPVAT. AUSÊNCIA DE JUSTICADO MOTIVO. O autor não compareceu à perícia

médica agendada, deixando de justificar o motivo. Preclusão da prova pericial, posto que válida a intimação por carta

dirigida ao endereço informado na exordial, nos termos do artigo 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Persistindo dúvida quanto ao percentual de invalidez, o autor não se desincumbiu de comprovar tenha havido o

pagamento a menor realizado pela seguradora, ônus que lhe incumbia, nos termos do art. 373, inciso I, do Código de

Processo Civil. Sentença de improcedência mantida. APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação Cível Nº 70078113586,

Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Thais Coutinho de Oliveira, Julgado em 09/05/2019). (TJ-RS -

AC: 70078113586 RS, Relator: Thais Coutinho de Oliveira, Data de Julgamento: 09/05/2019, Sexta Câmara Cível, Data

de Publicação: Diário da Justiça do dia 15/05/2019) Dessa forma, ante ausência de prova em contrário, é de se manter a

conclusão da perícia perpetrada na via administrativa e a correção do valor pago (R$ 3.307,50), o que leva

indeferimento do pleito autoral. III - DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo IMPROCDENTE a pretensão autoral,

extinguindo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte

autora ao pagamento das custas e de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa.

Todavia, por ser beneficiária da justiça gratuita, a cobrança dessas verbas fica suspensa, na forma do art. 98, §3º, do

NCPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, expeça-se alvará em prol da seguradora para

levantamento do valor depositado (ID 51152308). Ato contínuo, arquivem-se. Aliança, 24/04/2020. Felipe Arthur

Monteiro Leal Juiz de Direito" 

ALIANÇA, 24 de abril de 2020.

THIAGO OLIVEIRA DE MACEDO 
Diretoria Reg. da Zona da Mata Norte
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
Vara Única da Comarca de Aliança 

Processo nº 0000163-57.2019.8.17.2170 

AUTOR: ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Aliança, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 61040225, conforme transcrito abaixo:

"    SENTENÇA Vistos. I - RELATÓRIO ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA devidamente qualificado nos autos, ajuizou, sob

os auspícios da justiça gratuita, a presente ação de cobrança de seguro DPVAT em face da SEGURADORA LÍDER

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também qualificada nos autos, aduzindo em síntese que sofreu um

acidente de trânsito e que das lesões sofridas lhe sobreveio invalidez permanente. Narra ainda que pleiteou seguro de

forma administrativa junto a ré, recebendo-o tão somente de forma parcial, razão pela qual, após longa fundamentação,

pleiteia diferença no valor de R$ 10.192,50). Instruiu a exordial com os documentos. A requerida contestou afirmando

que pagou a quantia de R$ 3.307,50, que é a correta para o caso da autora, requerendo, assim, a improcedência do

pleito autoral. Réplica apresentada. Decisão agendando perícia. Ausência da parte autora à perícia supra (ID

57695465). Pleito da autora para nova perícia (ID 58206440). É o relatório. DECIDO. II - FUNDAMENTAÇÃO De início,

passo a analisar o pleito de nova perícia da parte autora: A requerente se cingiu a afirmar que não compareceu à perícia

médica por “motivos de força maior”, pugnando pela redesignação do ato. Tal pretensão não merece agasalho. A

ausência da demandante foi absolutamente injustificada, não tendo tal parte sequer indicado eventual motivo para sua

inércia, muito menos apresentado as indispensáveis provas que justificariam sua ausência à perícia médica

determinada. Com esteio no art. 379, inc. III c/c art. 362, § 2º, ambos do NCPC, indefiro a realização de nova perícia

médica, É de ressaltar que este Juízo oportunizou à promovente justificar a referida ausência, todavia, a parte autora

não logrou êxito em fazê-lo, DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. Desse modo, sendo o juiz o destinatário das

provas (arts. 370/371 do NCCP), bem como não havendo mais provas a serem produzidas, é de se realizar o

julgamento antecipada da lide (art. 355, I, da NCPC). Trata-se de cobrança judicial de diferença proveniente do

pagamento de seguro obrigatório DPVAT, por invalidez do requerente. É cediço que o direito à indenização por danos

pessoais causados por veículos automotores de via terrestre ou por sua carga (seguro DPVAT), previsto no artigo 20, l,

do Decreto-lei nº 73/66, está vinculado à comprovação de que a vítima sofreu, efetivamente, algum dos danos dispostos

no artigo 3º da Lei 6.194/74, e que estes são decorrentes de acidente de trânsito, nos termos do artigo 5º da mesma lei.

Dispõe o artigo 3º da Lei 6.194/74 (com modificações introduzidas pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/2009): Art. 3º Os

danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme

as regras que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte: II -

até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e

setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares

devidamente comprovadas. Na hipótese dos autos, é incontroverso que a parte autora foi vítima de acidente de trânsito

e que das lesões sofridas lhe sobreveio invalidez permanente, tanto que a requerida reconheceu o direito ao seguro,

através de processo administrativo, pagando-lhe a indenização. Na via administrativa, houve o pagamento de R$

3.307,50, tendo em vista Perda funcional completa de um dos membros inferiores (70% - ID 50995673). Todavia,

percebe-se que a parte autora não se desincumbiu do seu ônus probatório em demonstrar fazer jus à diferença. Veja-se

que, por ato próprio, a promovente não compareceu à perícia agendada tampouco trouxe qualquer documento

comprobatório da ausência. Ressalte-se que a simples alegação de “força maior”, sem qualquer documento, não

justifica nem de longe ausência à perícia agendada. Desse modo, em casos tais, a solução da questão passa pelo ônus

probatório definido no art. 373 do NCPC. Art. 373. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de
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seu direito; II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Em razão

disso, tem-se que, ao não comparecer à perícia agendada nem apresentar documento para justo motivo, a parte

promovente não logrou êxito em demonstrar sua alegação de que faria jus à diferença indicada na inicial, o que leva à

improcedência do o pleito autoral, pois é de se considerar os provas constantes nos autos, especialmente a perícia

administrativa perpetrada pela parte ré (ID 50995673). Nesse trilhar, seguem julgados: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR EM PERÍCIA MÉDICA MUTIRÃO DPVAT.

AUSÊNCIA DE JUSTICADO MOTIVO. O autor não compareceu à perícia médica agendada, deixando de justificar o

motivo. Preclusão da prova pericial, posto que válida a intimação prévia. Persistindo dúvida quanto ao percentual de

invalidez, o autor não se desincumbiu de comprovar tenha havido o pagamento a menor realizado pela seguradora,

ônus que lhe incumbia, nos termos do art. 373, inciso I, do Código de Processo Civil. Sentença de improcedência

mantida. APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação Cível Nº 70081264319, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,

Relator: Thais Coutinho de Oliveira, Julgado em 13/06/2019). (TJ-RS - AC: 70081264319 RS, Relator: Thais Coutinho

de Oliveira, Data de Julgamento: 13/06/2019, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia

18/06/2019) APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR

EM PERÍCIA MÉDICA MUTIRÃO DPVAT. AUSÊNCIA DE JUSTICADO MOTIVO. O autor não compareceu à perícia

médica agendada, deixando de justificar o motivo. Preclusão da prova pericial, posto que válida a intimação por carta

dirigida ao endereço informado na exordial, nos termos do artigo 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Persistindo dúvida quanto ao percentual de invalidez, o autor não se desincumbiu de comprovar tenha havido o

pagamento a menor realizado pela seguradora, ônus que lhe incumbia, nos termos do art. 373, inciso I, do Código de

Processo Civil. Sentença de improcedência mantida. APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação Cível Nº 70078113586,

Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Thais Coutinho de Oliveira, Julgado em 09/05/2019). (TJ-RS -

AC: 70078113586 RS, Relator: Thais Coutinho de Oliveira, Data de Julgamento: 09/05/2019, Sexta Câmara Cível, Data

de Publicação: Diário da Justiça do dia 15/05/2019) Dessa forma, ante ausência de prova em contrário, é de se manter a

conclusão da perícia perpetrada na via administrativa e a correção do valor pago (R$ 3.307,50), o que leva

indeferimento do pleito autoral. III - DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo IMPROCDENTE a pretensão autoral,

extinguindo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte

autora ao pagamento das custas e de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa.

Todavia, por ser beneficiária da justiça gratuita, a cobrança dessas verbas fica suspensa, na forma do art. 98, §3º, do

NCPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, expeça-se alvará em prol da seguradora para

levantamento do valor depositado (ID 51152308). Ato contínuo, arquivem-se. Aliança, 24/04/2020. Felipe Arthur

Monteiro Leal Juiz de Direito" 

ALIANÇA, 24 de abril de 2020.

THIAGO OLIVEIRA DE MACEDO 
Diretoria Reg. da Zona da Mata Norte

Num. 61049911 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THIAGO OLIVEIRA DE MACEDO - 24/04/2020 14:35:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042414354708600000059984421
Número do documento: 20042414354708600000059984421



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
Vara Única da Comarca de Aliança 

Processo nº 0000163-57.2019.8.17.2170 

AUTOR: ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que a Sentença de ID 61040225 prolatada neste processo transitou em julgado.

O certificado é verdade. Dou Fé.

ALIANÇA, 29 de julho de 2020.

DENIZE ARAUJO DE SOUSA 
Diretoria Reg. da Zona da Mata Norte
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
Vara Única da Comarca de Aliança 

Rua Dois, 79, Vila da Cohab, ALIANÇA - PE - CEP: 55890-000   
Processo nº 0000163-57.2019.8.17.2170 

AUTOR: ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Aliança, AUTORIZA, através do presente Alvará,

o LEVANTAMENTO do valor descrito no quadro abaixo pelo beneficiário.  
BENEFICIÁRIO (001): SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ: 09.248.608/0001-
04. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CONTA 0877 040 01506243-9 - IDENTIFICADOR DO
DEPÓSITO/TRANSFERÊNCIA 040087700031909104.   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 61040225, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe acima epigrafado: "(...)

Transitada em julgado, expeça-se alvará em prol da seguradora para levantamento do valor depositado (ID

51152308).(...)".

Eu, DENIZE ARAUJO DE SOUSA, digitei e submeto à conferência e assinatura(s) o presente alvará com o número de

identificação constante no rodapé. ALIANÇA, 29 de julho de 2020.

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Rianne Larraine da Silva Torres
Diretoria Reg. da Zona da Mata Norte

 (Assinado eletronicamente)

FELIPE ARTHUR MONTEIRO LEAL
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)

Num. 65465680 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FELIPE ARTHUR MONTEIRO LEAL - 30/07/2020 10:25:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20073010254911400000064238005
Número do documento: 20073010254911400000064238005



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
Vara Única da Comarca de Aliança 

Processo nº 0000163-57.2019.8.17.2170 

AUTOR: ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento nº 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº

13.105, de 16 de março de 2015, intimo o Ré(u)(s)/Executada(o)(s) para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 65465680,

encontra(m)-se disponível(eis) para impressão no próprio sistema PJe e pode(m) ser levantado(s) diretamente na

Instituição Financeira apontada, apenas com a assinatura eletrônica do magistrado indicada no documento.

ALIANÇA, 30 de julho de 2020.

DENIZE ARAUJO DE SOUSA 
Diretoria Reg. da Zona da Mata Norte
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2642824- C3/ 2019-05013/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALIANCA/PE

 

Processo: 00001635720198172170

                

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA , em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., inicialmente pugnar pelo 
DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS, para após informar e requerer o que segue:

Houve expedição de alvará para levantamento de valores em favor deste peticionante. Ocorre que, devido à 
Pandemia vivenciada, visando assim agilizar o atendimento dos beneficiários dos alvarás, evitando 
deslocamento pessoal às agências bancárias, vem pugnar pela reconsideração do juízo e pugnar por expedição 
de OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA, nos termos do parágrafo único, do art. 906, CPC, para fins de devolução 
à ré do valor depositado nos autos, conforme anexo, e seus acréscimos legais, em favor da SEGURADORA LIDER 
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-04, autorizando ao Banco depositante a 
efetuar transferência na conta corrente nº 644000-2, Agência: 1912-7, do BANCO DO BRASIL S/A.

Requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo comprovante da 
transferência realizada através de TED da quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao patrono da Ré 
realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da 
transferência realizada.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

ALIANCA, 11 de agosto de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
Vara Única da Comarca de Aliança 

Processo nº 0000163-57.2019.8.17.2170 

AUTOR: ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que diante do ID 66123636, faço os autos conclusos. O certificado é verdade.

Dou fé.

ALIANÇA, 12 de agosto de 2020.

THIAGO OLIVEIRA DE MACEDO 
Diretoria Reg. da Zona da Mata Norte

Num. 66179609 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THIAGO OLIVEIRA DE MACEDO - 12/08/2020 11:58:46
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Aliança
Rua Dois, 79, Vila da Cohab, ALIANÇA - PE - CEP: 55890-000 - F:(81) 36375824

Processo nº 0000163-57.2019.8.17.2170
AUTOR: ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 
Vistos e etc.
 
Considerando a pandemia que acomete o país nesse momento, bem como a
necessidade de se evitar aglomerações com a prática de atos presenciais não
imprescindíveis, defiro o pleito inserto no doc. 66123636, tornando sem efeito o alvará
constante no doc. 65465680, determinando que se oficie à Caixa Econômica Federal
para que transfira a quantia de R$ 300,00 reais, indicada no doc. 51152308, para a
conta de titularidade da demandada, qual seja: CONTA CORRENTE Nº 644000-2,
AGÊNCIA: 1912-7, do BANCO DO BRASIL S/A (SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-04).
 
Após, inexistindo comandos da sentença pendentes de efetivação, arquivem-se os
autos.
 
Despacho com força de mandado/oficio.
 
 
 
Aliança, 12 de agosto de 2020.
 

 
 

Felipe Arthur Monteiro Leal
Juiz de Direito
 
 
 

Num. 66181606 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FELIPE ARTHUR MONTEIRO LEAL - 12/08/2020 15:22:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20081215220606100000064932632
Número do documento: 20081215220606100000064932632



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
Vara Única da Comarca de Aliança 

Processo nº 0000163-57.2019.8.17.2170 

AUTOR: ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que encaminhei o ofício de ID 68818376 via e-mail, conforme comprovante que

segue em anexo. O certificado é verdade. Dou fé.

ALIANÇA, 30 de setembro de 2020.

THIAGO OLIVEIRA DE MACEDO 
Diretoria Reg. da Zona da Mata Norte
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De : diretoria civel1g olinda digitalizacao
<diretoria.civel1g.olinda.digitalizacao@tjpe.jus.br
>

Remetente : thiago macedo <thiago.macedo@tjpe.jus.br>

Assunto : Ofício e despacho para as devidas providências

Para : Ag0877@caixa.gov.br

Zimbra thiago.macedo@tjpe.jus.br

Ofício e despacho para as devidas providências

Qua, 30 de set de 2020 15:58

2 anexos

Ilmo.(a) Sr.(a) Gerente,

Cumprimentando-o(a) cordialmente, por ordem do(a) Exmo.(a) Sr. (a) Juiz(a) de Direito da Vara
Única de Aliança, pelo presente, encaminho em anexo ofício e despacho referente aos processos
judiciais  0000169-64.2019.8.17.2170  e  0000163-57.2019.8.17.2170,  oriundos  da  Comarca  de
Aliança/PE, para as devidas providências.

Por oportuno, peço-lhe a gentileza de confirmar recebimento  e encaminhar resposta para a
Diretoria Regional da Zona da Mata Norte, localizada no Fórum de Olinda, Av. Pan Nordestina, s/n,
Vila  Popular,  Olinda/PE,  CEP:  53230-900,  via  correios,  ou  para  o  e-mail
diretoria.civel1g.olinda.digitalizacao@tjpe.jus.br e mencionar, no documento, o número do processo
.

Atenciosamente,
THIAGO OLIVEIRA DE MACEDO

Analista Judiciário da Diretoria Regional da Zona da Mata Norte

Ofício e despacho - 0000163-57.2019.8.17.2170.pdf
58 KB 

Ofício e despacho - 0000169-64.2019.8.17.2170.pdf
76 KB 

Zimbra https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=91baa5dc-c83f-4aad-b3ba...

1 of 1 30/09/2020 15:59
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Aliança
Rua Dois, 79, Vila da Cohab, ALIANÇA - PE - CEP: 55890-000 - F:(81) 36375824

Processo nº 0000163-57.2019.8.17.2170
AUTOR: ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
CERTIDÃO

 
Certifico para os devidos fins que, nesta data, faço a juntada de ofício recebido.
 
Aliança, 28 de outubro de 2020.

Alysson Linhares Pereira de Melo
Analista Judiciário
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De : A0877PE - AG Timbauba/PE
<ag0877@caixa.gov.br>

Assunto : OF NR 205 2020 REF PROC
0000163-57.2019.8.17.2170

Para : vunica alianca <vunica.alianca@tjpe.jus.br>

Cc : Placido Vicente de Lima
<placido.v.lima@caixa.gov.br>

Zimbra alysson.melo@tjpe.jus.br

OF NR 205 2020 REF PROC 0000163-57.2019.8.17.2170

Sex, 09 de out de 2020 15:31

1 anexo

Agência Timbaúba
Praça Carlos Lira – 57

Centro
Timbaúba - PE

Ofício nº 205/2020/AGÊNCIA
TIMBAÚBA                                                                  

                                                                                 Timbaúba, 09 de outubro de
2020

A Sua Excelência o Senhor
Felipe Arthur Monteiro Leal

Juiz de Direito
Rua Dois - 79 Cohab
55.890-000 – Aliança - PE

: Processo nº 0000163-57.2019.8.17.2170

1          Em atendimento ao Ofício datado de 30/09/2020, informamos que efetuamos
o levantamento do valor constante na conta judicial nº 0877.040.1506514 - 4 (valor
esse migrado da conta nº 0877.040.01506243 - 9) e transferimos para a conta da
SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A,  conforme

Zimbra https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=19d35799-2ef8-423c-bb...

1 of 2 14/10/2020 16:50
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demonstrativos em anexo:

Atenciosamente,

PLÁCIDO VICENTE DE LIMA
Técnico Bancário Novo

Agência Timbaúba

WILLAMES DANIEL DE OLIVEIRA
Gerente Geral

Agência Timbaúba

CONTA 1506514-4 proc 163 57.pdf
152 KB 

Zimbra https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=19d35799-2ef8-423c-bb...
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